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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOSEDESENVOLVIMENTO URBANO

PROCESSO LICITATÓRIO CONCORRÊNCIA - Edital 01/2022
CONTRATO N° 083/2022 PMB

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para execução de serviço sob demanda para
manutenção corretiva e preventiva predial, com fornecimento de peças, materiais,
equipamentos e mãos de obra, a serem executados, com base na planilha orçamentaria do
sistema nacional de pesquisa de custos e índice das construção civil - SINA? PR, com
critério de maior percentual de desconto com o mínimo de 5% (cinco por cento) conforme
necessidade das diversas secretarias do município de Bandeirantes.
CONTRATADA: MASTERDOMUS CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. - CNPJ
04.663.309/0001-12

JUSTIFICATIVA DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO

A  Secretaria Municipal de Obras, Serviços e
Desenvolvimento Urbano no desempenho de suas atribuições que lhe são conferidas,
contratou os serviços da empresa MASTERDOMUS CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA,
inscrita no CNPJ sob n.° 04.663.309/0001-12, através do processo licitatório na
modalidade Concorrência n°. 01/2022- Contratação de pessoa jurídica para execução de
serviço sob demanda para manutenção corretiva e preventiva predial, com fornecimento
de peças, materiais, equipamentos e mãos de obra.

A regulamentação da duração do contrato administrativo está
elencada no art. 57 da lei de Licitação (8.666/93), onde se estabelece regras
disciplinando a vigência das obrigações assumidas pela Administração Pública,
mormente no que diz respeito aos ajustes que importem no desembolso de recursos
públicos.

É pacifico o entendimento de que a duração do contrato
administrativo é o prazo de sua vigência, isto é, o tempo de sua existência, sendo este
todo o período durante o qual o ajuste entre a Administração Pública e o particular
surtirá efeitos, realizando assim, os objetivos de sua finalidade (Carlos Fernando
Mazzoco).

Observa-se que todo contrato administrativo deve conter a
vigência, já que o art. 57, § 2°, proíbe a realização de contratos cuja vigência seja
indeterminada. Abrindo também um precedente de prorrogação dos prazos para que a
Administração pública possa cumprir a finalidade do objeto, qual seja, concluir a obra.

No entanto, convém observar, o art. 57, da Lei 8.666/93, e
alterações posteriores, que diz o seguinte;
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"Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita á
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos
relativos:

§  1° Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de
entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato
e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro,
desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados
em processo:

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de
trabalho por ordem e no interesse da Administração;

Ocorre que, o supracitado contrato tem prazo de execução previsto em
28/05/2023, e prazo de vigência 28/06/2023, sendo necessária a prorrogação, dados os fatos que
passaremos a narrar.

O município de Bandeirantes editou em data de 31 de março de 2023, a
Portaria n''. 1.616/2023, que determinava instauração de sindicância para apuração de suposta
irregularidade na obra do CMEI João do Carmo Santiago, posteriormente em data de 03 de abril de
2023 editou-se a Portaria n°. 1617/2023, que previa em seus artigos 5° e 6°-

Art. 5° Determina que sejam suspensos os créditos ainda não efetuados à
empresa Masterdomus, até a finalização do processo de sindicância.

Art. 6° - Determina a suspensão de obras da empresa Masterdomus que
^  porventura não tenham sido iniciadas.

Assim, tendo em vista a interrupção da execução por ordem da
administração, possível e necessária sua prorrogação para que eventuais problemas sejam
corrigidos ou refeitos, sendo possível a finalização da obra e sua correção, não restando prejuízo
para a administração e nenhum dano ao erário.

Importante ainda informar que foi feita a contratação da empresa E7
ENGENHARIA LTDA, para realização de perícia na supracitada obra, sendo a dispensa de
licitação sob n. 22/2023, CONTRATO N.° 159 /2023- PMB, PROCESSO ADMINISTRATIVO
N.° 95/2023 - PMB, cujo objeto é:

Elaboração de parecer técnico conclusivo, em relação aos serviços de
manutenção realizados em unidade CMEI João do Carmo Santiago - Vila
São Pedro, Rua Crispiniano Souto Sobrinho n° 245;
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Análise de documentações fornecidas, dentre elas edital de concorrência n°
01/2022-PMB, medições realizadas pela PMB, notas fiscais, relatórios
fotográficos, comprovantes de pagamento.
Projetos, planilhas de serviços, ordens de serviço, como também demais
documentações necessárias para elaboração do parecer;
Realização de vistoria visual inloco, para levantamento dos serviços
executados, sua quantificação e comparativo com as medições apresentadas;
Análise de composições da tabela SINAP, para enquadramento dos serviços
contratados em relação aos serviços efetivamente executados;
Fornecimento de mão de obra qualificada para elaboração de parecer técnico;
Emissão de ART dos serviços prestados;
Emissão de NF dos serviços prestados;

Por todo exposto, é imperioso a celebração da prorrogação do contrato por
90 dias, sendo autorizado o termo aditivo, para que não ocorra nenhum prejuízo à administração,
que trata com zelo a coisa pública, afastando eventuais danos ao erário e prejuízos ao ente
municipal.

Bandeirantes, 23 de maio de 2023.

Maria de Lourdes Marcone

Secretaria de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

F/S. n°_

Rubrica

Bandeirantes, 23 de Maio de 2023.

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

Secretário Municipal da Administração.

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente a documentação

necessária para formalizar processo de ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E

VIGÊNCIA DE 90 DIAS, DA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

EXECUÇÃO DE SERVIÇO SOB DEMANDA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA E

PREVENTIVA PREDIAL, COM FORNECIMENTO E PEÇAS, MATERIAIS,

EQUIPAMENTOS E MÃOS DE OBRA, A SEREM EXECUTADOS, COM BASE NA

PLANILHA ORÇAMENTARIA DO SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTO E

ÍNDICE DA CONSTRUÇÃO CIVIL - SINAP PR, COM CRITÉRIO DE MAIOR

PERCENTUAL DE DESCONTO COM O MÍNIMO DE 5% (CINCO POR CENTO)

CONFORME NECESSIDADE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES.

Atenciosamente,

CLAUDECI /i^Llí^ARIO DA SILVA
DIRETOR DA DIVISÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
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ESTADO DO PARANA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n°_

Rubrica

Bandeirantes, 23 de Maio de 2023.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DE

90 DIAS, DA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE

SERVIÇO SOB DEMANDA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA

PREDIAL, COM FORNECIMENTO E PEÇAS, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃOS

DE OBRA, A SEREM EXECUTADOS, COM BASE NA PLANILHA ORÇAMENTARIA

DO SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTO E ÍNDICE DA CONSTRUÇÃO

CIVIL - SINAP PR, COM CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO COM

O MÍNIMO DE 5% (CINCO POR CENTO) CONFORME NECESSIDADE DAS

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES.

Esperamos contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima e consideração.

Atenciosapmntòr^

RAFAEL (

SECRETÁRIO

fmUE ENEAS MARINHO
JNICIP^DE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Gx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
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ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n°_

Rubrica

Bandeirantes, 23 de Maio de 2023.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os
trâmites exigidos por lei.

OBJETO: ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DE 90 DIAS, DA

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO SOB

DEMANDA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA PREDIAL, COM

FORNECIMENTO E PEÇAS, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃOS DE OBRA, A

SEREM EXECUTADOS, COM BASE NA PLANILHA ORÇAMENTARIA DO SISTEMA

NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTO E ÍNDICE DA CONSTRUÇÃO CIVIL - SINAP

PR, COM CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO COM O MÍNIMO DE

5% (CINCO POR CENTO) CONFORME NECESSIDADE DAS DIVERSAS

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES.

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;
3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional;
4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do

processo.

JAEL^ON RAMALHO MATTA
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1,457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



«WOEIRiWrfs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ ^

CONTABILIDADE

Oficio n° 52/2023
Bandeirantes, 25 de maio de 2023.

Prezado Senhor:

Através do presente, venho informar que existe dotação orçamentária

no exercício de 2023, para o ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DE 90 DIAS -
REFERENTE AO PROCESSO CONCORRÊNCIA: N° 01/2022 E CONTRATO N° 83/2022 - OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO SOB DEMANDA PARA
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA PREDIAL, COM FORNECIMENTO E PEÇAS,
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, A SEREM EXECUTADOS, COM BASE NA
PLANILHA ORÇAMENTÃRIA DO SINAP-PR, COM CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL DE
DESCONTO COM O MÍNIMO DE 5% CONFORME NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR .

Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas
receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que
disponibilizará recursos para o Aditivo.

Mas, no entanto, alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do saldo

orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida
verificação.

Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo

essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de

Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo

Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Aditivo, por estar em consonância com os princípios básicos

que norteiam a administração púbhca, porém a Secretaria interessada deverá alocar os recursos
orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para apresentar os

protestos de elevada estima e distinta consideração.

WLCk^
CaroLma Milani Delia Mura

Contadora

Ao Sr. Secretário da Administração

Rafael Henrique Eneas Marinho
Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

R. Frei Rafael Proner, 1457 - Cx.Postal 281- CEP 86.360-000 Tel.:(43) 3542-4525 -C.N.P.J./M.F. 76.235,753/0001-48



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

04.663.309/0001-12

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

27/08/2001

NOME EMPRESARIAL

MASTERDOMUS CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

TITULO DO ESTABELEaMENTO ÍNOME DE FANTASIA)

MASTERDOMUS CONSTRUÇÃO CIVIL

PORTE

EPP

CODIGO E DESCRIÇÃO IDA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINOPAL

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (Dispensada *)

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico (Dispensada *)
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas (Dispensada ")
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos (Dispensada *)
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral (Dispensada *)

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

RANGEUNACAVALLI

NUMERO

630

COMPLEMENTO

CEP

83.408-477

BAIRRO/DISTRITO

MARACANA

MUNICÍPIO

COLOMBO

I ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(41) 9948-1164

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

09/10/2019

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

(*) A dispensa de alvarás e licenças é dhalto do emptaandedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de
junho de 2019. ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/05/2023 ás 10:37:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

!= CONDIÇÕES DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO CONSULTAR QSA «D VOLTAR j Q IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MASTERDOMUS CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
CNPJ: 04.663.309/0001-12

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vvwwi.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:38:17 do dia 30/03/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 26/09/2023.

Código de controle da certidão: 95EE.20F8.C102.92D2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRl^BALHISTAS

Nome: MASTERDOMUS CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 04.663.309/0001-12

Certidão n°: 21883824/2023

Expedição: 22/05/2023, às 10:39:41
Validade: 18/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MASTERDOMUS CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 04.663.309/0001-12, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e cagecvvc v,: saciijJ:st. j . 1'.r



22/05/2023 10:40 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar

Inscrição: 04.563.309/0001-12
Razão

Social:

Endereço: R angelina cavalli 630 / jd. dos eucaliptos / colombo / pr

MASTERDOMUS CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

R ANGELINA '

/ 83

^ J1 >

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

408-510

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que,
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 13/05/2023 a 11/06/2023

Certificação Número: 2023051301075860546717

Informação obtida em 22/05/2023 10:40:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www. caixa. gov. br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



22
/0

5/
20

23
10

:4
1 

^
 

De
ta

lh
am

en
to

 d
as
 S
an
çõ
es
 V
ig
en
te
s -

 Po
rt

al
 d
a 
tr

^s
pa

rê
nc

ia

F
I
L
T
R
O
S
 A
P
L
I
C
A
D
O
S
:

B
u
s
c
a
 l
iv
re
: 

04
.6

63
.3

09
/0

00
1-

12

C
a
d
a
s
t
r
o
:
 
C
E
I
S

L
I
M
P
A
R

D
a
t
a
 d
a
 c
o
n
s
u
l
t
a
:
 2
2
/
0
5
/
2
0
2
3
 1
0
:
4
0
:
5
0

Da
ta

 d
a
 ú
lt

im
a 
at

ua
li

za
çã

o:
 05

/2
02

3 (
Si

st
em

a 
In

te
gr

ad
o 
d
e
 R
eg

is
tr

o 
d
o
 C
EI

S/
CN

EP
 -

CN
EP

),
 05

/2
02
3 (

Si
st
em
a 
In

te
gr

ad
o 
d
e
 A
dm
in
is
tr
aç
ão
 F
in
an
ce
ir
a 
d
o
 G
ov
er
no
 F
ed
er
al

(5
IA
FI
)-
 C
EP
IM
),
 05

/2
02
3 (

Si
st

em
a 
In

te
gr

ad
o 
d
e
 R
eg

is
tr

o 
d
o
 C
EI

S/
CN

EP
 -
 A
co

rd
os

 d
e

Le
ni

ên
ci

a)
, 0
5/
20
23
 (S
is

te
ma

 I
nt
eg
ra
do
 d
e 
Re

gi
st

ro
 d
o
 C
EI

S/
CN

EP
 -
 C
EI

S)
, 0
5/

20
23

 (D
iá
ri
o

Of
id

al
 d
a
 U
n
i
ã
o
-
 C
E
A
F
)

DET
ALH

AR 
CAD

AST
RO 

CNP
J/C

PF S
ANC

ION
ADO

 
NO
ME
 SA

NCI
ONA

DO 
UF S

ANC
ION

ADO
 

MNC
ION

ADO
^^^

 
CAT

EGO
RIA

 SA
NÇÃ

O 
MT

AM
 PUB

LIC
AÇÃ

O D
A 

vAL
OR 

DA 
MUL

TA 
QUA

NTI
DAD

E

N
e
n
h
u
m
 r
eg

is
tr

o 
en

co
nt

ra
do

ht
tp
s:
//
po
rt
al
da
tr
an
sp
ar
en
cl

a.
go

v.
br

/s
an

co
es

/c
on

su
lt

a?
pa

gl
na
ca
oS
lm
pl
es
=t
ru
e&
ta
ma
nh
oP
ag
ln
a=
&o
ff
se
t=
&d
lr
ec
ao
Or
de
na
ca
o=
as
c&
pa
la

vr
aC

ha
ve

=0
4.

66
3.

30
9%

2F
00

01
 -1

2&
ca

da
st

ro
=1

 &c
ol
un
as
Se
le
cl
on
ad
as
=l
ln
kD
et
..
. 

1 /
I



2
2
/
0
5
/
2
0
2
3
 1
0
:
4
1

De
ta

lh
am

en
to

 d
as
 S
an
çõ
es
 V
ig
en
te
s 
- 
Po

rt
al

 d
a 
tr

^s
pa

rê
nc

ia

F
I
L
T
R
O
S
 A
P
L
I
C
A
D
O
S
:

B
u
s
c
a
 l
iv

re
: 

04
.6

63
.3

09
/0

00
1 
-
1
2

C
a
d
a
s
t
r
o
:
 
C
N
E
P

L
I
M
P
A
R

D
a
t
a
 d
a
 c
o
n
s
u
l
t
a
:
 2
2
/
0
5
/
2
0
2
3
 1
0
:
4
1
:
1
2

Da
ta
 d
a
 ú
lt
im
a 
at
ua
li
za
çã
o:
 05

/2
02

3 (
Si
st
em
a 
in
te
gr
ad
o 
d
e
 R
eg
is
tr
o 
d
o
 C
EI

S/
CN

EP
 -

C
N
E
P
)
,
 05
/2

02
3 (
Si

st
em

a 
In
te
gr
ad
o 
d
e
 A
dm
in
is
tr
aç
ão
 F
in
an
ce
ir
a 
d
o
 G
ov

er
no

 F
ed

er
al

(S
IA
FI
) -
 C
EP
IM
),
 05
/2

02
3 (

Si
st

em
a 
In
te
gr
ad
o 
d
e
 R
eg
is
tr
o 
d
o
 C
EI

S/
CN

EP
 -
 A
co

rd
os

 d
e

Le
ni
ên
ci
a)
, 0
5/
20
23
 (S
is

te
ma

 I
nt
eg
ra
do
 d
e
 R
eg
is
tr
o 
d
o
 C
EI
S/
CN
EP
 -
CE

IS
),

 0
5/

20
23

 (D
iá

ri
o

Of
ic

ia
l 
d
a
 U
n
i
ã
o
 -
 C
E
A
F
l

D
E
T
A
L
H
A
R
 

C
A
D
A
S
T
R
O

N
e
n
h
u
m
 r
eg

is
tr

o 
en
co
nt
ra
do

CN
PJ

/C
PF

 S
AN
CI
ON
AD
O 

N
O
M
E
 S
AN

CI
ON

AD
O

U
F
 S
A
N
C
I
O
N
A
D
O

ór
gA
o/
en
ti
da
de

S
A
N
C
I
O
N
A
D
O
R
A

CA
TE

GO
RI

A S
AN

ÇÃ
O

DA
TA

 D
E 
PU
BL
IC
AÇ
ÃO
 D
A

SA
NÇ
ÃO

V
A
L
O
R
 D
A
 M
U
L
T
A

QU
AN
TI
DA
DE

ht
tp
s:
//
po
rt
al
da
tr
an
sp
ar
en
ci
a.
go
v.
br
/s
an
co
es
/c
on
su
lt
a?
pa
gi
na
ca
oS
im
pl
es
=t
ru
e&
ta
ma
nh
oP
ag
in
a=
&o
ff
se
t=
&d
ir
ec
ao
Or
de
na
cí
ao
=a
sc
&p
al
av
ra
Ch
av
e=
04
.6
63
.3
09
%2
F0
00
1-
12
&c
ad
as
tr
o=
2&
co
lu
na
sS
8l
ec
io
na
da
s=
li
nk
De
t.
..
 

1/
1



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N"030549128-55

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.663.309/0001-12
Nome: MASTERDOMUS CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
^ natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 19/09/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (22/05Q023 10:42:22)
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https://servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx7numControle-720906057

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

Certidão Negativa de Pendências

CNPJ; 04.663.309/0001-12

Requerente: MASTERDOMUS CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da
Coordenadoria de Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de
pendências, referentes a contas julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou
determinações, de responsabilidade do requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:

a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme

"^istrução Normativa n® 68/2012;
b) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das

contas anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso

I, do art. 1°, da Lei Complementar n° 113/2005.

Certidão emitida em 22/05/2023 10:45:20, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site www.tce.pr.aov.br mediante

digitação do código de controle.

Código de controle desta certidão: 720906057

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n^ 92, de 15/12/2014.

https;//servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numCòntrole=720906057



PREFEITURA MUNICIPAL DE BA:

ESTADO DO PARANÁ

RxVTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
(Regístrtí de Preços)

CON f RA'fO N" K3'2022-PMB

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PREÇO
UNITÁRIO DO TíPO MENOR PREÇO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR E A
EMPRESA K4ASTERD0MUS CONSTRUÇÃO: CIVIL LTDA,
NA FORMA ABAIXO:

IN!o prcsenic mütmniitfíiSu. o MiiHicipiu úv Banitcitantes-eR, fíe^spís jurídica de dticito públíep, com sede ii Ruti
Frei Rafael Proaer n" Mf Centio, nesta cidatie cte Bandeinnuos. Estado do Paratiá, inscrtío no Cailasiro dc

Niscionai da Pessoa .ítiritlica sob o n" 7ft.2.>5.753í'0W!l-48, tie.sie alo representadírpela Preieiu» Municipal o Sr.
jadst.in Rantallit» Malta, brasilcifi). casado, rcsidcnic c domiciliado nesta cidade dc Datidcirarncs-PR. na Rua

Veivadin José Santana n" 514, Vila Macedo, CEP. S(i.3d'ü-0(S0. (XMltulur da Cetlulu dc Identidade Ríí it."
v.NHé34.(). unpcdida pcFi Seencútiia de FsUnlu de Seíi.urauea Públrui do Paraná c iriscnlii no Cad.-isiro dc
Pessoa F'isiea do Ministérki da Faxeada sob o ti.® 4Hb.66i.57*^-611, abaiso assínatio, tloravanie designado
CONTRA'!ante dc um todo e. de muro MASTERDOMüS EONSTREÇÂO CIVtr. LtOA - MF
estaí>eltíciilii na Riui Angelina Ciivalli n" 630, Batmi Maracanii. CEP. Hd-dOS-d"?, na citinJe dc Coínmhtt.
lAiado do Paraná, inscrito m ENPj sob n® Ü4.66.1J09'Í)(.(Ü1-I 2, neste aio rcpreseiitóda por seu Proprietário, o
Senhor Hliandro da Stha. portador tio Cadastro tle Ptí.ssoíí l-ístat 6'PI' n" O l-fsJdtl.OSV-HH c da eéduia d«
tdciiudíKk* RCi rP 5.Sè0.673-2 cspcdiiia pidu Secretaria de Segurança Pública do Esíaüo do Paraná, doravante-
dusijytada CONTRATADA, estando m paurius sujeitas as iionnas da Lei S,ó66,--)3 c suas alleniçiks
Subsequentes. ajtisiebJ o prgsume Contrato dc iVestaçâo dc Serviços decottêitcia da CONCORRÊNCIA -
Edital n" tll.'2ü2í- PM.B, inediarue ií.c seguintes clãiisuías e cundições a seguir e.spressns. defnidonis dos
dircílos, obrigações c responsabilidades das partes, a saber:

(:lausiíl.\ primeira - do objej o

ParsVgrnfo ÍJnieo - t) ubjeto do presente Conínito de.ssina-.se a C0.N'l'R.'\'i'.\Ç.\0 üp; PESSílA JURÍDICA
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS $OB DEMANDA PA,RA MANUTENÇÃO CORRETIVA E
PREVENTIVA PREDIAL. CXJM EORNECIMENTO DE PEÇAS. MATERIAIS. EQUIPAMENTOS E
MÃO DE OBRA. A SERE.M EXECUTADOS . COM BASE NA PLANILHA ORÇAMEM ARIA DO
.SÍSTE.MA NAC lONAl. DE PEQUiSA DE CUSTOS E ÍNDICES DA COíNSTRUCÃO CO IU - SÍNAPi-
PR. COM C RITÉRIO DL MAiOR PERCEN f UAL DE DESCON I O COM O MÍNIMO DE .5%
(CINCO POR (EMÍJ). CONFORME NECES.SIDADE DÁS DiVERS.AS SECRETARÍA.S DO
MUNICÍPIO DF B.áNDEIRA.NI ES-FR, para prestação dc .serviço», tipo maior dcMiOitto. etii cOnsonãnct%'\
ctatt, especilicaçòei» tecmena c dentais; pectia e doaiiBcmo» du Coítcorréncsa n" tHí2022-PMli Regisdn) de L
Preço», foniccídvi pcF:.» Ct)N I RA rANTF., ,''1 "

n  ' ■
í't«5 .Ria4cííEUf>£í« W ; ifT - ífíAA t, ;T| .V.44Í^,|i:Aç ,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Parágrafo Segundo - Os servivos deverão ser iniciados no mãxinio até 10^ ̂dêcimui dia contado a pailir dsi
líublicaçào da ordcrn dc serviços:
Parágrafo Terceíro - O prazo dc vigência do contrato scrã dc i 3 íirc/ci nicscs. contados a partir do U)" <iia da
data da publicação da Ôrdcin dc Serviços, tendo ellcãcia legal no primeiro dia apôs a .issinalura do conlraio por
anibas as panes, podendo ser prorrogailo cm igual período;
Parágrafo Quarto - Somente será admitida aiicração do pra/o quando;
a) Houver alteração das especificações técnicas pelo CONTRATANTfi;
b) Huuxei alteração de quiiiilidades. obedecidos trs limites fixatlos neste Coiuralo. por atos do
CQNTRATANTB:

Cl Houver atraso no fornccimenio dc dados informativos. maleriai.s e qualquer subsidio conccmcnic ao objeto
eonlratiido. que estejam sob responsabilitlnde expressa di) t*<>\TR ATANTH;

d> Por alits do QÜNTRATAN FF. que interfiram no prazo dc c.vccuçãu;
e) Atos lie terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justincados e aceitos pelo
CONTRATANTE:

fi Por motivos (ie força maior ou ctuso fortuiio. entre outros, dc.sde que tenham influência direta .sobre o
Idmccimento do objeto contratado:

g) Outros caso.s previstos em lei.
Parágrafo Quinto - Enquanto perdurarem os motivo.s dc foiça maior ou suspensão do Contraio cessam os
dcvcivs e responsabilidades Ue ambas as panes em reiaçãt» ao Contnito ().s itlrasos provenientes lic greve.s
ocorridas na CO.Nl R.AT.AD.A. ou atrasos por parte dc .suas eventuais stibconiratadas não ]íodcrâo ser alegados
como deconemcs dc força maior.
Psirúgrufo .Sexto - Ficando a CONTR.A1ADA tcmporarjamcnic impossibilitada, total oti parcialmente, de
cumprir seus deveres e resjwnsahilidatles relativos ã execução da obro, devetá comunicar e justificar o fato fKJr
escrito para que o CONTRATANTE tome as providencias cabíveis.
Parágrafo Sétimo - O CONTKATA.NTt: se re.servn o direito ile contratar u execução da obra com mitni
empresa, desde que rescindido o prcscnlc contrato c rcspciladtis as condições da licitação, ixãu cabendo direito à
CONTRATADA dc rormular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação,

CLÁUSliLA QUINTA - ÜA.S OBRK.aÇÔKS ÜA CONTItA T VIJ \

Parágrafo Primeiru - A C'{.)N 1 RATADA se obriga a:
ai Confecção e colocação dc placas de obra. conforme tnodeli»;
b) Assegurar a execução do objeto dcsic Coiuniio. a pioteçào c a coiiacrxaçào dos scrviço.s executados bem

como, nu fonna da Lei. rc.speitar rigorosamente as recomendações da .ABNT;
c) Notificar a fisealiz.ação. iu> mínimo, com 48 {quareim e oiw] horas dc antecedência, da concrctagcm do.s

elementos armados tia estrutura, dti leirioçào ilc qualquer foniia ile concreto e do inicio dos te.stes de
opcraçáo das instalações elétricas c hidráulicas, quando fui o caso.

d) Manter, em todos os locais tie serviços, um seguro sistema de sinalização c segurança, príncípulmunte cni
vias públicas, dc acordo com as normas dc segurança ilo irahaltui:

c.i Dur ciência ã flsculi/ução da ucorrênciu de quidqucr fato ou contiiçuu que possa ulrusur ou impedir u
conclusão do objeto dcslc Coniraio cm panes ou no todo:

O Maiitei tit) local tio objeto ile.ste Uontraio, devidameiue atualizado. I.ivru Diário de Oconência;
g| Providenciar a matrícula do objeto dc.sic Contraio no INSS; i
hí Nau numier em seu quadro dc pessoal menores em hoixirio nouinto tle iriiballu» ou em serviços ivrigosos ou

linsalubres. não manter ainda, ern qualquer tiribalho, menores tlc 16 (ilczessei.s) anos. salvo na condiçâo/jílc
aprendiz, a partir dc 14 (quatorze) anos:

Trc RaHoI PrpfVf ft* U.'7—twxa PtHíiiJ 2H! C TP V». HrítiavyDiiT lucidririinfõi.pr.QQ^.fN- - 7fi ui"*» Fá.x. *6 J35.TVÍ



PREFEITURA MU

EST

NICIPAL DE BANDEIRANTES

ÂDÜ DO PARANÁ

f:i.AUsui-A seí;ünda - do v/vi,ok

Parágrafo Único - Para aquisivão Ju ühjcu) ora Ccniraio. a CON i RATAN TH. pagará á empresa
ÜONTRATADA u \alu! dc aic US Urès ntUhãus. venUt e tnwuiii c dois mil, oiíui enívK i' írhiiu c

frés reais e trintu c seis c-c/r/r<v<;.v>. rofcrciilc ao Míuo)| Dcsconlo Pcrcenliial dc 22,70% (vinte e inteiros e
sftenUi décimos por vento), sobre os serviços e insiiTjnos diversos descritos nu Sistema Nacional de Preços e
Índices para Consiniçào Civil SINAPI-PR, tlacnd por diaiilc deiiniriinado "VAl.OR C ONTRATIJAI.".
conforme descrito abaixo;

itctn

\IASTERDOMUS CONSTRUÇÃO CtVtL U UA - VENCF.p

Úotc

t

Pfoíiiiio/serylçü

)R

/Ünd Qlá

Percenoial de

Dcscúiito Sobre

oTobcia

SINAPl-PR

Vaiar Máximo

a pagar pelo
Aiimicípid

VlANt I l-.NÇÃü I
pitiíSTACAo ni-; si;itvico.

PRI-STAR si;rvicos.sub demanda, di:
rRhDlALCOM FORNECi-MliN IO DE PEÇAS.
nOUÍPAMENTOS. M.ATF.RIAIS E M.\fi-DE- i^URA, NA
1'DKMA l-Jii ADELhCIDA NAS PLANILHAS Dü SERVIÇOS
I-; IMSIJMO.S DIVERSOS DESCRI l OS NO SISTEMA

NACIONAL Di: PRJ.ÇOS E (NDICES PARA A
C ONSTKUL ÃO CIVIL - SINAPL
OS Sí RVICO.S SEK.ÂO 1 XElT. 1 ADOS l.M lílVI líSA.S

UDFIC.AVtSns CONFiiME H EM lO DO FERVIO üE
ILLI ÊNCIA, PF:R fENCENTES AS SECRR lÁRlAS DE:
.VDMINISTRACÀO. EDUCAÇ.ÀO L(T- LTI.IRA E .SAI.'DE.

UN 1.00 22,70% 3.1K>.S3J..t&

TOTAI. 3.182.8.3.3,36

C.LÁLSÚLA TERCEIICA - DOS RKC UK.SOS

Parágrafo Único - .As despesas com a execução do objeto do pre.scnle conlrau» serão finaneiada.s através dc
recurstLs próprios do Município vlc Baiiüeiiuntcs-PR, gUc cotrciãn a emita das dutaçòes otçamcnlãrius:

SECRETARIA

Adminusiração

DESPESA/

FONTE

J).\IO-W)(l
d"340'o 1 1"
0R2D-i()4

hducução e Cultura

DOT.ACAÜ ITlNCiONAL

PHOORAMAIKA

02UU-3tH 122(I4U52U12.r3'H).T;()U(K)

0300! !2|36! 120100173390.300000
0990-103 _Ü3ÜÜ2123t> 1121960323 390390000
1200-104" "j 030021236112426Ü333390390(U)Ü
1060-104 ! 03003 i:Í365120460273390300000

Saúde
3750-303

463n-,3()3

lljlOlK
I lõiióTt

DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO

parágrafo Primeiro - A CONFRA TADA nbriga-se
inleiraineiile eoncliiidt). em eiimliçòes ile aceitaçuo e
10" ídccimo) dia da data da publicação da Ordem de f

Rua $'^2. a'7 i.*? l , l-f* Xti. tt-

12i 00360093390390000

'301 !00l6OR,333903900OÜ

DESCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS
ÜE TERCEIROS -

PESSOA .IL'RIDiCA

a üiiircgar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato
ie ulili/açào, cm até 12 ̂ izej meses, etrnlados ̂ ■«l^tir do
crviçus, podendo ser prorrogado cm igual periodo;

(.M.U -Tcl (O)'«I-ÍÍJÍ ■ F,, .C M'I IZlK

7  I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

i) Manter durante toda a execução do contraio, em compatibilidade cum as obrigaçõc-s assumidas, todas as
condições de habililação c qualificação exigidas na liciLução,

j) Fornecer cm tempo hábil os malcriais. veiculos, máquinas c equipamentos:
kl Examinar eumplciamcnic os projcloSi as peças gráficas, as especificações técnicas, memuriuis u todos os

documenlos, oblciuicv milas as inlbrmaçòes necessárias sobre qualquer ponto duviduso do promiiniento, se
responsabili/andu iritcinimcnlc pela apresentação da planilha dc serviços para uma proposta de preços
completa e satisfatória;

1| A proponcnie deve respeitar rigorosamenie as normas estabelecidas nas esjiccificaçòcs técnicas que integram
o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em coníbnnidade com
as nornws e cspecillcaçõe.s do DNIT.

ni) Todos os serviços executados pela CONTRATADA deverão atender às exigências de qualidade. obsorvado.s
os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle dc qualidade - ABNT, ÍNMOTRO, cie.,
atemando-.se o proponente, principalmente para ;is prescrições contiilus nu urt. 39. VUI, da Lei 8.078/90
{Código de DoCc.sa do Consimudor). cspocillcações técnicas, memoriais e projetos fornecidos,

ni A proponente deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir á.s .sua.s cxpeiusas, no todo ou em
parle, os malcriais-scrvtços que se vcrificarem defeituosos ou mcoiTcto.s. rcsultíUiles da c-\ccução, no.s termos
do ari. 69 da Lei n" S (iq(V93.

o) Liciltiule se responsabilizai peLi remoção de cniullios e/ou dc outras providências exigidas pelos órgãos dc
fiscalização, deconcntes da execução dos serviços,

p) O recolhimciuo do Rccistro dc Responsabilidade léciiica (RRTt de cxccucão. CALbPR ivfoivnle .lo
re.sponsável pelu execucno. Ficará a carao do contratado, .sendo indisncnsável c obrieatóiia a apic.sentucào na

Ordem dc Serviço.

Parágrafo Segundo - Concrão u conta dn CO.NTRATADA todas ;is despesas c encargos de natureza
Iralxilliisia. picvidcuciária. social ou tributária dc sua responsabilidade incidciUcs sobre os serviços objeto deste
Conirutü. No cuso dii propo.smmi de qualquer demanda judiciid em decoaéiicia do presente coaliulo, u
CXãNTRjMADA compromcie-sc a assumir a intcgralidadc da responsabilidade e dc eventual pagamento,
isentando o CÜNTR/STAN TE c a Adminisiraçào Pública dc qualquer õmi.s. sob pena de incorrer cm
deseumprimenio de obrigação contratual e sujeinii -se à aplicação das penal aludes cabíveis.
Parágrafo Tercuir» - .As despesas rcfcrente.s ao consimio de água e energia, durante a execução do ubjetó. são
dc inteira responsabilidade da contratada.

CL.ÁUSULA .SKXTA - D.A.S íiBRlCAÇÒLS DO CONTRAI AM F.

Ptirágrafo Único - O CONTRAT ANTE se obriga a:
a) Fornecer todos os documentos e informações iieccs.sárias para a total c completa execução do objeto do

presente Contraiu;
bj Efetuar os pagamentos devidos á CO.N I RA T.AD.A. nu foraiit cstíibelccida neste Contrato;
c) Giiranlir ú CO.NTKAT.ADf> acesso ã dociimemação técnica necessária para a execução do objeto dvi

presente Contraio;
d) Garantir á CláNTRAT.ADO acesso ás suas insuilaçõcs. ^

CLÁUSULA SÉ.UMA - DA FORMA DL PAC.AMLN TO

Parágrafo Pririidro - O pagameiuo dos serv iços scra efeiuiulo em moeda briisileini correme. até L*» (quinzel ^
dias úteis após :i aprcscnlaçào ciiiicla dc caila fuluia dos sciviçii.s cxeculadns c dociimciilos pcriiiierUc.s. O .m
faturaniciitti deverá ser prutvtcoliido. em 02 it/i/o.v) vias (ongôiu/ c uinu cõ/itíi), no protocolo gerid na sede do

Tltfi HiiJauirrvntSf .V : 4*7 fllí'íuJWMHty Ui:trdiMttrii?btinUt;liailfiA.|>r.|fi)v.br -Td t-S,li.*542^15.^5 -C.VW
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CONTRATyVNTE e deveni ser apresentado, conlbrire segue, de inodu a padronizíir cundivões e fonítu de
uprcscaUivà»;
a) Nota fiscal/faiiini, com discriminação resumida doi scniços executados, número da liciiação. nímiero ilo
contraio, destaque do valor c da aliquota do ISS já recolhido na prcteitunl nniiiicipal, c outros dados que julgar
eonvcmetites. não apre-setuar rasura e/uu enirclitihas e ser cerlificadu pelo engerilieini llscal;
b) Copia da guia de rccoüiimcnio da Previdência Rociai - (tPS doCsi mês(s) de e.seeiição por obru(.sK
devidamenie quiiada(si e auleniicadaís) em cartório, de conformidade com o relatório do SKFIP/tiKIP com as
folhas detalhadas e rcsumida.s ptu obra, hcm como inmjprovanietsi de iraii.smis.sào dn(s) atqiii\o(.s) pam a Caixa
Hconótnica Federal, c cópial.s) dais) guia(s) de recolHimcnto do Fundo de (iaraniia por Tempo dc .Scrx-iço -
FGTS do(s) úliimo{s) rccülhimcnlo(s) dcvidoi.s), deiidamcnic qimadai.s) c aulcntic.ida(s) cm cartório, de
cttiiibrinidHíie eom o demonstrativo de dados relbrenles ao FGTS/INSS. exclusivo para :i(s) obrais);
OBS: deverão ser apresentados i>s comprovantes dê recolhimento dc INSS c FGTS devidos cm todos os
mese.s de execução do contrato, contados entre a dutti de assinatura do contrato e o primeiro pugamcnto c
entre um panamento e outro, e não apenas o comprtívante do tíltinio recolhimento reall/ado:
c) pnjvatie inexi.slência <le débitos inadimplidns pcraitte a Justiça do Trabalho - Certidão Negativa de Débitos
Frabalhista-s-CNDf (Lei n" 12.4di),2022);
d) cópia da folha de pagamento dos empregados de cat a ohm.
e) a liberação da primeira parecia fita condicionada à apresentação:
1. üa ART pda CONTRATAD.^;
2. Da quitação jimio ao INSS, aliavés tic mairictila c C14D;
3. Da quitação junto ao FGTSCEF. através do CRS;
f) \ liberação du última parcela fiea condicionada à apresentação dos iten.s' abaixo conforme necessidade
expressa:

1. Da certidão ncgaiivu dc dcbilos. expedida pelo INSS^ rciercnic ao objcio conlraiado concluído;
2. Do Temto do Recebimento Provi.sório;

3. De comprovante, nus caso.s previstos, de ligaçõch dcriniiivas dc água c energia elclricíi. As despesas
referentes ao consumo dc água e energia, duianic a execução do objeto, são de inteira responsabilidade da
CONTRATADA;
gj No mês cm que ocorrer entrega dc produtos ou .subprodutos de madeira, .sob pena dc não serem medidos e
liagos os sen iços realizados, e sem prejuízo das penalidades prc\'istas neste Htlital. deverão ser entregues os
scguinies documentos;
l . t.)hginalli.s) ou cõpia(,s) auientieariais) da(.s) Not,a(.s) l'iseal(ts) de aquisição dos referidos makriais;
Parágrafo Segundo - O faturamento dcveiá sei cfctuai lo cm nome do •Jn.whi no .ã' aiHiraiwnci - CNPJ n" riiisí-rir
«2

Parágrafo '1'crcciro - Cu-so a liberação tlu pagamento não oeona cm ale .10 (trinta) dia.s apó.s a üpre.sentaçào
correta da fatura, incorrerá o LON rRAFAN rB cm juros de mora, no montante de 2% ao mc.s do Valor da
fatura.

Parágrafo Quarto - Ü rcaiustamenlo dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses,
da data da apresentação da proposta mediante a aplicação do indico INCC DÍ/FG V. .sobre o saldo remanescente \
dos .serviços, devendo ser aplicado a fòrmnla a scgntr: J
SR 112/10)

R  SR S

112 = índice INCC-ÜPFC í V do 12" niès apó.s proposta,
10 - índice INCC-DI TCA' do mês da propo.sta. A
S  síiklo de contrato após medição referente ao ! 2" mêí da proposta. [/

ftiM Tic Kdl94'« rt«/a;r n" Í4.*' -C VtJOíMÍ.Ü-v-uUnl. • Ti-I, f-í jí
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CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARAN HA ADICIONAL

Puráj>raf{i Primeiro - Para a assinatura e. puhlieayüo da Ordem de Serviço tnie servirá cic t!«raiitia A fiel
observância das nbrigae'õe!» coulrü(uai.s. a contratada deverá apresentar os .seguintes documentos:

a) Alvará de ConslniçSo expedido pelo Cunlratanle.
b) Garantia de execução e {«aruntia adicionai se houver:
1 i O valor ila garantia de execução será obtido pcb aplicação de 5">«t {cmtu por ceiilo} sobre o valor coiitraiiiaU
acresciiio da gararuia adicional se houver,
2) O rccolhimcnlo da garantia dc cxecuçíwi c da garantia adicional, sc houver, deverá ser cicluada nos icnnos do
Ari. 56, ̂  1", 1.11 e III da Lei n" S,666/93.
3) Qualtjuer miijoinçilcí do valor coniratiml obrigará a coniralada u depositar, nas mesmas modalidades do item
anterior, valor coiTespondentc a 5% {ciiu n pnr rcí/íoj do valor ̂ la allcraçâo. No caso dc reditçào do valor
contratual, poderá a coiitraíada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar.
Parágrafo Segundo - A devolução da gíiranlia de execução e da garaniiti aciieional. viuando for o caso, ou o
valor cjiic dela restar, tiar-sc-á mediante a apresentação de:
a) Aceitação pelo C.ONTRAT.ANTE do objeto eontrulual e u termo de recebimento ikfintrivo;
bl Certidão negativa de dábiios. expedida pelo INSS. relerente ao objeto contratado cuncluido;
Parágrafo Terceiro - A conlrauuta perderá a gíirantiu de execução e a giinintia adicional, sc Itouver. quando:
a) Da inadimplcncia das obrigações c/oii t esci.-)àu iinilalerul do termo de Coniriilü de Empreitada:
b> Quando do muv recebimento provisório e definiiivo e/ou não aceitação pdo liciiador da obra;
Parágrafo Quaito - Nus casos previstos na Cláusula Décima .Nona - Rescisão do Contrato, a garantia de
execução e 11 garantiu adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropiiadas pelo
CONTRATANTE a litulo de indenizaçâo/mulia,

CLAUSULA NONA

CO.VIU.NICAÇÃO
DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUMOES DE GERENCLVAIENTO E

Parágrafo Primeiro - A liscali/,av'ão da execução do objeto deste Contrato será íciia através dc prolissioimis
ileviciímtenie de.signado.s pelo í/ONTRAT.ANTE. A nscaliy,açtu> procederá mensalmente, a contar da
formalização dcsic Contrato, à medição baseada nos serviços executados, elaborará u boletim dc medição,
verificará o andainenio fisictt dos serviços e compuriirá com o estabeleGido no cronograauí fisico-financcirt»,
para que sc pennila a elaboração do processo dc faturamento. Caso os serviços executados não cüirc.spondam
ao estabelecido no cronograma fisico-íltianeciro. .seai registtada a situação inclusive para fins dc aplicação das
penalidadc.s previstas, sc foi o ea.so.
Parágrafo Segundo - A eoninitada deverá pennilir e colubníar puni que funcionáiiits. engenheiros,
cspccialislits c demais peritos env iudtus pelo CXJNTRATAN TE:

IraspecioneiTi a quuUiucr tempo ii execução do objeto do presente t-onuai»»: /n
-  Examinem os registros c documentos que considerarem neces.sários conferir; y
Parágrafo Terceiro - A contratada deveia inimler no local lin obra tiin preposlo iiccito pdo t'()NTRAÍAN'!'!/
para rcprcscntá-la na execução do contrato.
Parágrafo Quarto - A CONTIGMADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das;'
especificações técnicas, incinoriais. cmiiograma fi-sico-llnanceiro. pliniillia de serviços. Bolciiuí Diário tie

Rt*.» I iK Ralii'! r'M»nrf rP l «57 f .tUi fvwnl ( rp.SA.IWI.tH.t/ í-.rtuwl Ilrilscjud. - "tfi- Dl») - ÍAI'! '<> 7.5*



IftltOEiRMTEs

PREFEITURA MU^MICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Ocorròncias BDO. o qual, diiiriamente. devüráj ser preenchido e nibiicaclu pelo encanci-aclc) da
CONTRATADA c pela fiscali/avâci, c dcvciHu ficar rcscrvaiios para o manuscit) üa fi.scali/.a(;ào.
Parágrafo Quinto - A execução de scr\'iços aos domingo.s c feriados somente scrn peniiitida com aulorizaçào
previa da fiscalização. 1
Parágrafo Sexto - Qualquer .serviço, nuilerial e.'uu ctíimpuneiuc ou parle dí) ine.smo. que aprcsenie defcilos.
vieips ou incoiTcçõcs não revelados aic o Recebimento Dcfiniiivo, deverá ser proiuamciUc refeito, corrigido,
removido, reccn.siruido c^oii sub.siituido pela CüNTk.ATADA. livre de quaisquer ònius financeiro para o
rONTKATAN TF,, '
Parágrafo Sétimi» - Fntende-sc por ticfeiUi. vicio ou injcorreção ocuíih aquele rcsullantc cia má cxecus-ão ou má
qualidade de materiais empregados c'tH! da aplicação material cm desacordo com a.s nonnas c/ou prescrições
lia ARNT. cspecificiiçcies e.'oii memuriai.s, nào se referindo aos tieftíito.s ileviiios no desgaste normal de uso,
C."oiTcr3o por conta da CONTRATADA a.s de.spe.sas rcl.rcionadas com a curicção. remoção cou substituição do
mtiterial rejeitado.
Parágrafo Oitavo - A CONTRA fADA é obrigada a creniar c entregar no prazo o resultado dos testes
solicitados pelo CONTR.'\T.ANTl:. As despesas com i execução dos testes são de inteira responsabilidade da
CÜN t RA l AUA.

Parágrafo Nono - A fiscalização e a CONTR.ATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento uni ao outro.
A rmalidadc é revisar o cronogrania dos serviços remanjesccnies e discutir os problemas potenciais.
Parágrafo Décimo - Tuilu a comunicação entre as pnríes Ueverá ser feita ]ior escrito. A notificação lornur-se-á
efelivii, após o seu recebimento. ^

CL.ÁUSULA DÉCLMA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS

Parágrafo Primeiro - A CONTK.M ADA deve submeterá fiscalização os desenhos, cspccificações técnicas c
memoriais propostos pani as obras provi.sõrius que se façam necessáruis. que devem aprová-los caso estejam
adequados ao objeto deste Contrato.
Parágrafo Segundo - .A CONTRATAD.A c responsável pelo projeto das obras provisórias.
Parágrafo Terceiro - A aprovação pela fiscalização nào altera us i"e.s'ponsabilidades da CONTR/\TADA pelo
projeio de obras piovisõria.s.
Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos eompctente.s pata o seu projeio de
obras prüv i.sóvias. onde requeridas.

I
CL.iüSULA DÉCIMA PRIMEIRA -l>OS SERVIÇOS .N.ÃO PREVISl OS

Parágrafo Primeiro - Por determinação do CONTR.A|TANTE a CONTRATADA fica obrigaria a aceitar, nas
mesmas condições contiatuaís, o> aciésctmos ou supressões quanliluiivos que se lizerleni) na obra, nos limites
autorizados em lei. !
Parágrafo Segundo - A supres.sào de serviços resultantes de acordo celebrado tíxpres'Siimeme entre o
CONTR.ATANTF c a CÜ.NTRATAD.A podoião ultrapassai o limite c.stabclccido no piiiãuraro anteiior.
Parágrafo Segundo - Se nu Contrato não houver sido contemplado preços unitxirios pura a tibm, esses sento
n.xadus mediante acordo entre as partes, rcspcilados os limites estabelecidos no eaput desta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
EQllIPAMKNIOS

DOS MATERI.AIS, VEÍCULOS, M.ÁQÜINAS E]
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P»ráj»raf« Prirndro - O»; níascriais, veiculos», mikiaina.s c ei|Uij>aiiii:iilo.s a .serem empregadas no-s .ser\iv"os
decorrcnCus dc.s!c Contraiu serão lomeeidos pdu CONTRATAD.A e seràu de primeira qualidade e/ou em òiitru»
estado do consereuçào. cabendo ao CONTItATAN TE, por intermédio da ílscalixavào. impedir o emprego
daqueles que julgar impróprios.
Parágrafo Segundo - Sempre que dos documentos de liciliivào tião constarem caracteríMicas tleierininadas eiií
rerercncia à mão-de-obra, mulcriiii.s. artigos c equipamentos. enienJer-sc-á que os mesmos devem ser novos, da
melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se de.stitiam. No caso em que
materiais, artigo.s e equipamentus são mencionados nas cspectf caçoes técnicas c/ou memoriais cmni» •'similiu"
a qualquer padião especial, u CONTtCA l .ANTE decidirá .sobre a questão da similuiiiladc.

CL.\USl!L.4 DÉCI.M.A l ERCEllCA - DA SEfAIliANÇA E .MEDICINA DO TltMÍALHO

Parágrafo Primeiro - A CONTíCA l ADA náti .será exitmda de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva dc seus traballindores. deverá íonteccr a todos üs trabalhadore.s o lipn adequado de
equipamento do proteção individual - EPI. deverá treinur c toniíir vibrigaiòrio u uso dos EPís.
Parágríifo Segundo - Ü equipamento dc proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente»
conter a identificação da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro - A CONTRA'r,AD.A, cm qualquer hipótese, não se c.viniirá da tola! rc.sponsabilidade
quanto á negíigência ou desciimpiimenlo da Lei l ederal n" 6..^ 14 de 22'12.'77. Portaria n" 3.214, de C)8/(IO'7f{.
Níirmas Regulamentares - NRs 01 a 32 c cm c.spectal as NR.s 04, 05. 06 e 18.
Tarágrafo Quarto - Deverão .ser observadas pela contratada toda.s as condiçiãüs de higiene e segurança
necessárias á pieservaçàu da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra, dc
iicordo com as Normas R.egiilamcniadoras - NRs stpiovudas pela Poriaria n" 3.214, dc {)}i/üfP78. Lei Pedertil n"
6.514. dc 22,12/77.

Parágrafo Quinto - O CD.N fRAfANTE uiuaiu objelivande total euinpnmcnio das nonnas de segurança,
estando aui(.MÍiiada a interditai serviços ou parle destes em caso do não-cumprimcnio das exigências dc lei, Sc
houver paralisações, estas não serão earaetcrizadas corno justificativa por atraso na e.xecuçãu da obra.
Parágrafo Sexto - Cabe ã CONTICVl ADA .sulicitur ao C17NTR.ATANTE a presença imediaiu du re.sptm!>fivel
pela fiscali/açâü em caso de acidenio(.v) na obra. nos serviços coti nos bens de lercciros. paia que scjá
provideueiuda a neceswkia pericia.

CL.VUSLLA DÉCIMA QUARTA - DA SEGURA.NÇA DA OBÍCA E DA [ÍE.SPONSABlLlDADE CIVIL
DA CONTRATADA

Parágrafo Priiiitlro - A CONTR.AT.ADA responderá pela solidez do objeto de.síe contrato, nos lermos do ait.
blH do Código Civil BrasiJeijo, bem como pelo bom andamcnlo dos serviços, podendo u CONI RATANTE,
pot intermédio da fiscaUzação. impugná-los quando contrariaicin « boa técnica ou desobedecerem aos prajetus
e'ou especilleações técnicas e/ou niemoriiii.s.
Purúgrafw Segundo - A CON FR.A T.AD.A deverá miimer um pcrléilo sistema de sinaii/ação c segurança cm
Iodos os loeai.s de .serviços, prineipaiincitfc nus dc irabalho em viit.s públicas, de ueonlo com as norma-s de
segurança do trabalho.
Parágrafo 'JVrcciro - A Ç'ONrRA']Al)A iis.somiiá iinegraí responsabiiidade por dniio.s eaiisudo.s ao
CONfR.AfAN fE ou a lercciro.s deeonvnies da c.vecuçàu dos serviços ora coniraiados. inclu.sivc aeidcntcsf
morles, perdas ou desiniições parciais uu totm,s, isenlundo o CONIRArAN l E de todas us rBclaintwóes quel
possam surgir com relaçru» ao presenie Conlralu. // /l

ha.»ííc. rwl«l 1'tvotri n' < aixa l:*!! - CFT* «•-nifni Jfl. fax, .( \f*Í
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Parágrafo Quarto - Caso a CONTRATANTÍ: seja aeRinada judicial ou aiimmistrutivameiitc, inclusive
fcciainaçòcs uaballiistas. por qualquer alo iíccoitl-iiIü lio prusculc coiuruUi, a CONTRATADA assiiinirã paru si
a responsabilidtidc por toda c qualquer eventual co tdcnu(;tÍo. isentando a CONTRATANTE de qiinistiuer
obrigações, aplicando-se no caso concreto uma das Ib-mas de iillervcnváo dc terceiros previstas no Código de
Processo (Üvil. especialmente a denuitciuçuo ila lide (au. 7ti -CPC). se Ibr o caso
Parágrafo Quinto - A intcnvjão das partes, aqui inai|iiicsladu expressamente, c a dc que a (XJN TRATADA
assuma o ,se rcÃponsabiiÍ7e direta e ititegralmeme peih plena e total realização cios serviços contratados, sob
pena de ineoirer em descumprimento dc obiágação eonjralua! e sujcilar-sc :i aplicação das penalidatles cabíveis.
Parágrafo Sexto - CONTRA PADA ivspondc. exciiisiyn e dirctairicnte. por lodo e qualquer alo ilicito praticado
por seus preposios que dele decorra a obrigação e/w necessidade dc ressarcimciito dc danos tnaicriais ou
mtmiis (iiil. 932. III, Cauligo Civil), nfio podcniJu tt CQNTRATAbTTE ser re.s|ionsabiii/ada por eles a nenhinn
tilulo.

CLAUSULA DECT.MA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - 0 objeto deste Contrato será recebido provisartaincnle. cm no máximo até 1.S (quinze)
dias apôs a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do olijeto deste Contrato pela CONTRATADA,
ficando esta rc.spoiisávcl pelo bom funcionamento dnb serviços executados ale o seu rcccbinicnio definitivo,
excetv) por danos que scjinn de respon-sabilidade vlo CONTR.ATANTlí. A aeeilnçãu da obra pelo
CONTRA r.ANTE se dará quando não hmivci qualquer' pendência por parte da CONTR.ATADA.
Parágrafo Segundo - O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá e.star formalizado até 60
(.sev.v<.«/fí) dius do rcccbimciuo provisório, mediante comissão c.spcciljcameute designada pelo
t"'ONTRAT.ANTH. Decorrido esse prazo, sem quulq ter manile.stuçào do Contratante. a|s) obrais) seráíâoi
considcrada(s) como rcccbida(s) dcfiniiivaincitlc.
Parágrafo Terceiro - O recebimento provisõno t.ui del|nitivo mio exclui a re.sponsutviltdadc civil pela quídidiide
da obra, nem a ético-profissional pela perreila execuçãt do Contrato.

CL.ÁIJSULA DÉCI.MA SEXTA - DA CESS.ÃO DO flONTUATO E SUBCOM RATaÇÃO

Parágrafo Priincijo - .\ ( t>NTRy\TADA não pudejrà ceder o |tre.scntc Contrato, no todo nu em pnne. a ^
nenhuma pcssv»a fisica ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do t."ON TR A TANTE.
Parágrafo Segundo - Sc a CONTRATADA ceder o presente (.'ontrato, no lodo ou cm pune. a uma ou mais
pcs.soas fi.sicas ou jutidicas sem autorização picvia. por cscillo do CONTRAT.ANTE. dcvciá obtigaloi iamcntc
reiissumir u execução da obra no prazo ntóximu de 15 (qtiinze) dias, dti data du notificação ou aplicação du
imdta. .sem prcjui/o dc outras .sanções contratuais;
l^arágrafo Terceiro - Se evenluíilmeitie for concedida a .subcnntratação no todo ou cm parte pelo
(.'ONTRAT.áNTE. não reduz, nem elimina as icsfonsabilidadcs c obrigações da CON rR.AT.ÁÜA cm
ilecorréneia deste Contrato, nem imponará em e.siabeleecr qunlquor vinculo entre o CONTRAT.ANTE c o
stibconlraiado.

CLÁUSULA DÉCI.MA SÉTIMA - DAS PENALIDA DES J VI
Parágrafo Primeiro - K CONTRAT.ADA .serão aplicadas penalidades pelo CONTRAT.ANTE a serem Ixl
apuradas nn forma a saber - , '
g) Multa de O, l°u {um décimo por t ciüo) do saldi» coiitralual p<ir dia eoiiseeuiivvi que exceder à data prevista

para conclusão da obra,

H;m Fftf luildul Ftwa»? n" (l?T . l*i>xtj| JSI - f fS* - c.i),:,,). Ittiii ji'wlir,ji|is|iiJrtiaint,'V-|it.uav.lii' - Ti'i l-llí -■ l aa . <*\r( t >,< v
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iil iMulla dc Ü,l% (uni décimo por cciito) di» saldu comrajual por dia coiistículivo de atraso na colocução de
placas. ciHirunne modelos IbníccidoN pelo COKTRAi AN TE. eoiilado u pattir do 10" dia da rlaia da
assinatura do contrato;

i; Miilia dc 1% (um por ccuiu) do \alor coniraiua! quando, por açào. omis-são ou negligência, a
CX)KTRATADA iníringir qualquer das demais obrigações contratuais,

j) Multa dc Hi'*'!. (>/er por cenio) do valor contratual quando a CON I KA T.ADA ccdcr o Coniriito. no lodo ou
em pane. a pessoa fisica ou jurídica, .sem auiorizaç.lo do CONTkAT.ANTF, devendo reassumir a execução
da obra no prazo máximo dc 15 (quinze) ilias. da tlala da aplicaç.ão da muita, sem prejuizo dc outras sançõe.s
contratuais;

k) Muliu dc 20% (viiiie por amia} do valor coniralual quando ocorrer rescisão do Contrato conforme o
cslíibelccido na Ciãiisula Décima Nona, farngnifo Ermieiro;

i) Suspensão do direito dc participar cm iictiaçõc&cuntraio.s advindos dc rccur;,n.s do CONTRATAN TE. ou dc
quaicjuer órgão da administração direta ou indireta, pelo prazo de ate 2 (dois) anos quando, por culpa da
CONTRATADA, ocorrer a rescisão conlratual ou declaração dc iniduncidadc. por prazo a ser csiabelecido
pelo CONTICATANTE cm conformidade com a giiividude da iiilVação coniclidu pela CONTR.'\T.ADA;

Parágrafo Segundo - A multa será cobrada pelo CONTRAI AN fC de acurdt) com o estabelecido pela
legislação pertinente. Caso a CONTRATADA não venha a recolher a rmiita rlevirla dentro do prazo
determinado, a mesma .será descontada do valor das paicela.s dc pagamento vinccndas oii será descontada do
valor da garantia dc execução e adicional se houver.
Parágrafo rerceiro - As penalidades previsitis iio caput. poderão cumular-se e o montante das nnillii,s não
poderá exceder a 30% ttrinta por cento) do valor contrauial e, também, não e.xcluem a possibilidade de rc.scisàü
administrativa do (."ontraio.

Parágrafo Quarto - Caso ii COM I RA IADA não execute, totid <ni parcialmente, qualquer dos itens ou serviçiw
previstos o CONTRAT.ANTE. rcscrva-se o direito dc cxeeuiá-lus diretamente ou através dc terceiros. Ocorrendo
a hipótese tneneionnda a CONTRATADA responderá jíelos eu.sto.s ulravê.s de glosas dc créilitos. gmantias e'ou
pagamento direto, inclusive .será declarada inidônea, ficando suspensa dc firmar coninito pelo prazo de até 2
anos. conlbimc a gravidade da infração e do.s dano.s deeorrenie.s.

CLÁUSULA DÉCT.MA ül l AVA - DA APLICAÇÃO Ü.AS PENALIDADKS

Parágrafo Primeiro - Quando ibrein vcriJlcados situações, que ensejarem a aplicação das penalidades.rmilios.
previstas na cláusula anterior, o CONTÍCATANTE dará imciu uo pruceilimemo administrativo cabível, para
apuiaçào do.s finos c re.specit\as sanções se tieccssânas. incdiame prévia nolincaçàu ao coiiiiatado dos atos a
serem realizados.

Parágrafo Segundo - Compete ao Prefeito, quando for o e.iso. a aplicação ou a dispensa dc
pcuuliíiuiles muitas.
Parágrafo rerceiro - E fitiuilludo à CONTRATADA recorrer, conforme estabelece a legislação vigoiue.
quando não eoneordar com as penulidade.s aplieudas.

CLÁUSULA l)ÉCT.M.\ NONA - DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O CON I R ATANTE se reserva o direito de ie.sciriirir o Contrato indcperidcnlgmeirte ilu ,/
interpelação judicial, sem que ã CÜN TRATAD.A caiba o direito dc indenização Jc qualquer espécie, nos . '
seguime.s ciLSos:
iij Quando a CON'rR.'\ TADA falir, foi dissolvida ou pursupci vcnieiuc ineapuciilade técnica; '

Kuj ViK- lUtlccJFivmj a* 14^7-C l^in^ •CNT*!
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b) Quando a C()N i ll/\ rADA transferir, no lodo uu cjii parte, u (.'oniratu a quaisquer empresas ou consórcios
dc cm()rcsas sem a prévia c c.xprcssa aoliência tio C(})NTRA i AN TE;

ci Quando houver atraso dos scmços pelo prazo tfc 30 ijriniu) dias por parle da CONTRATADA sem
Jusl iiicaliva aceito pelo CONTRATANTE: '

d) Quando houver inadirriplêociii de íMátisuliis ou Ctnuiii^õe-. comrüliiais por parle da CONTRATADA e
desobediência da dcicrniinavão da fiseaii/iiçào;

Cl Demais hipóteses mencionadas no Art. "X da Lei iS.(j6h;93 e suas alterav'õcs posteriores.
PiJráj»rt»r» Primeiro - A rescisão do conlralo, quiiiulp nioiívada por qualquer dos iiens acima relaciuiwüos.
implicará a apuração de pertlas e danos, a perda da garantia tle cxeciiçào. setn einbargo.s da aplicação tias
demais penalidades legais cabiveis.
Panígrafo Scgiindu - ncclmada a resciMlo tio contriilo. que vigorará a partir da data »ln sua assinaiura, a
CONTRAT.MDA sc obriga, cxprcssamcnle, a entregar objeto dc.sle contrato inteiramente desembaraçado, não
crianüo dificuldades de CjuaK]uer natureza.

1

CL.ÁUSULA VIGÉSIMA - DA DOCUMENTAÇ.VO COM RA ITJAL

Parágrufo íinicu - integram e coiupieiani o presente Üontrato para todos os fins tle direito, obrigando as partes
cm todos es seus lermos, os seguintes documentos cijjos tcitrcs são dc cunliecimcnlo da CONTRATADA: o
instrumento convocatório, projetos, especificações técnicas, menioriuis, bem como a proposta, planilha de
serviços, cronogruma nsico-linancciro. anexos c pareceircs que formam o proctí.sso.

ClÁUSULA \KÍÊSI.MA PRIMEIRA - DOS CAsJs OMISSOS
Parágrafo íinico - Os casos omissos serão dirimidos qc comum acordo entre as partes, com base na legislação
em vigor e aplicáveis a c.spêcie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS ALTEl^ACÕES

Parágrafo Único - Serão incoiporatios a cslc Coniríiit^. mediante TI'RMO.S ADTI IVt,TS, quaisquer alterações
rios prtijctos. nas especificações tcciucu.s, nos memoriais, nas quaiitidade.s. no pioztj dc c.vecuçào ou m>s valores,
ticcoirenics da.s ohrigaçòc.s a-ssumidas pela CONTR.'\T.|\DA. ctnn anuência expressa do i'RErEITLiRA.

c:l.áuslla vigési.ma i f.rci:ira - do conhecimento d.vs par tes

Parágrafo Único - Ao limiar este instnimcnio, deciaqa a CONTRAT.ADA ler plena ciência dc seu conteúdo,
bem como dos ticmais documentos vinculados ao prc.seiite Contialti.

CL.ÁUSULA \ K;ÊS!.MA QUAR TA - DO l'RA/-O.M>E EXECUÇ.ÃO E VIGÊNC IA

Parágrafo l'rimeiro - Na contageir. dos pniztjis, prev i.sios neste edital, e.xcluir-se-á o ̂ ia dal
pubTicaçâo/noliTicaçâo/ctinvocação c incluir-sc-á o diiji do vencimento. Só se iniciam ou vencem os prazos/
referitlus neste ediuil eni dia dc expediente no CONTR.AT.ANTE: x /
Parágraf») Segundo - O prazo rná.xiim» para o inieio dos serviços o dc R) (dez) dias a coniarTla data da
publicação tia Ordem tle Seiviços;
Parágrafo 'Terceiro - O pia/o de execução do objelo serã de 1 2 (do/ci meses, contados a pariir do'10" dia it.i
publicação da Oiiicm de Seiviços. potieiidu ser proirogado em igual período;

Rim liCà llAtii'1 PiMftifl ti" IMT- Ponral 2*1 ~ f'R' Si> W»lUKa) -cnwil U<IUr4utisliaiitl«Uii0lu(.]ii.K(i\.br - Vrl lí
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Pai á}»raro Quui ta - O pncio dt; vigcnoia do conlraio stíiã cie 13 itrezc) meses, contados a punir do 10" dia da
piiblitaçãü da Ordem de Serv iços, podendo ser prunngadu cm igual periodu, lendo eficácia legal no priineinr
dia após n assinuturn do contrato por umbus as partc.s:
Parágrafo Quinto - O prazo dc o-xecução c vigência da obra poderá ser allerado nus casos especificados nu
Cláusula Quariii da inimiui do C.oninuo:

C LÁLSi;i.A VIGÉSIMA QIJIM A - DAS DISPOSIÇÔKS GKKAIS

Parágrafo lYimeiru - Havendo discrepância cnire os valores indicados nurncricanienio e por extenso, llcn
desde já acordado enirc as parles contraianics «.lue, sempre prcx alcccrâo aqueles mencionados por extenso.
Punígrafo Scgundu - Qualquei objclo dc valor hi.stórico, valor .signilkulito ipie venha a ser descobcilo. cm
Clualqucr pane do canteiro de obras cAni Kieal cm que csiá sduln e.xeciitado o objclo do pre.scnic ediiul, deverá a
Coninuiidu notificar ã fiscalixavão e aguardar iiislmçòes sobre os procedimentos a serem seguidos

CL.\USUL.A VIGÉSIMA SEXTA - IK) FORO

Parágrafo Primeiro - As panes elegem o foro da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná, para ditimirá .1
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contraltc renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. ! A
Parágrafo .Segundo - E assim, por estarem jicstos e comraiiidos assinam o pre.sente em tliias vias de igual IdJr cf
Ibmui. na presença das testemunhas abaixo

liandeiiames-PR, 21 de mviivo de 2022

ELIANDRO DA A'tMn;«cio foi m j cf r^R.it |K«
11^. £UAM)kUI>A&}LVA.3l0J*fU0Í0H8

V> SILVA:01634005988 Drtílti-. 4'J2J,0J..X1 IMflsI-OrOQ'
MUNICIRIO DL BANDElICANTHií-PR MASTHRDOMUS CXINS TRUÇÃO CIVIL LIDA - ME

iaclsoii Ramalho Mana Rliandru da .Silva
Picfcilu Municipal Piupiictârio

Ricardo .rose Silva Rivolli

CRLArPR I5H.6«(,/D

Tcstcmuniias:

Joyce t^i^eira diZSilva
CPF. Oí>5.535..SSqf7n

WWOJiÉi
Wcslcy Rodjfigo Ramos Pires

CPF; 0633)45.289-27

Kim »tt. i ntivf ft* li^T a**i P*n»>jl-SI ■" f PP N?» JU-usfriitv^t hsnadvIriKirft.p» UJ r,»x
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EX1 llAl O DO CON PRATO

CONTRATO N" 83/2<)22-PM8

COiNCORUKNCI A N" (U/2l»21 - PMB |
CONTRATANTE: Município dc Baiidciramcs - lísiiido du Paraná
CON TRATADO: MAS'1 HRIX)MUS CONSTRUCAIo ClVll LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DF. PESSOA Jl RIlblCA l»ARA bXFCUCÀO DE SlIRVIÇOS SOB
DEMANDA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA PREDIAL. COM FORNECIMENTO
DE PEÇAS. MA TERIAIS, EQUIPAMEN rO.S L MÃO DE OBRA. A .SEREM EXECU l ADO.S . COM BASI:
NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DO SISTEMA ̂ ACIONAI. DE PEQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES
DA CONSTRUÇ.ÃO CIVÍL - SINAPI-PR. COM CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO
CO.M. O MÍNIMO DE .5% (CINCO POR (.'ENTCi), CONFOR.MP, NECESSIDADE DAS DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR,
\'.AI>OR: RS 3.1S2.8-I3,3f) lucs milhucs, ctniu c oitcnl i e duis mil. uiioccnm^ c trinui e iics reais e innta e seis
centavos). rciercnle ao Maior Desconlo Pcrccnlual dc 22.70% (vinte c dois iniciros e .selcnla décimos por
conto), sobre os servivos e insiunos diversos descritos ir i Sistema Naeional de Prevos e índices" pura Construção
Civil - SiNAPl-PR.

nOTAÇ.ÃQ:
DESPES DOT

SECRETARIA

Acitninistração "f^Íl"ÍT~Í 1|Í2(W052012.339U.3'XKK)U
Ü82Í3-1 0.3001 1 :.3f.mui(>DiT^pjyÕõorr ... ri-Rnc; eriívtrnc

.  , 0090-103 03(102123^d 121900323391)390000bducaçuo e Cultura ~ i26ij.i04 03002123 L292(.Ü3.V.>39()3900(Kr'

1660-104 ' Ü300.Í 12365120460275.390.390000 • 1---UA jukiiaua
c " i :" 37SU-303 I foUl lülT2H)0361)69339()"39t)(í00 :^  46.30-303 1 í 100610.3()110bl6()83339()39Q0()() |

PRAZO DE EXECUÇ.AO; 12 (doze) meses, coiilatio.sl u partir do Kf ilia da duta da piiíilicaçãi) da (Irdetn de
Senáco.

PRAZO DE VlGftNClA: 1.3 ( treze) meses, a partir do io" dia da data da publicação du Ordem de Sers'iço.

Educação e Cultura

Saiidc

OUTRO-S SERVIÇOS
DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

A/

FONTE

0310-000

'()3403i 1
0820-104

0990-103

" 1260-104
1660-104 "

" 37SU-303
46.30-303

AÇÃO FUNCIONAL
PROGRAM.VITCA

DESCRIÇÃO

Banciciranleà-PR. 21 dc marco de 2021

MUNIClPft) DE BANDE1RAN TLÍ.S-PR
J^íli^on Rainalho Matta
Prefeito Municipal

ElIANDRODA A«i)W^£í?íi-
fcLIANDHO DA SILVA,01t33"lón5<»Bti

'  5U.VA:01634005988 CMdyi.-z(i?7or3' i&Jiamrjso

MAS'I bí4D0MUS CÜNS TRüÇ.ÃO CIVIL LTDA - ME
Eliiuuiro da Silva

Proprieiârio

Riii VtK. ttàlWÍ Pít»*» j»' J - f lniiidrlniuft>ft.pr.(;<j«.U( - Tdt<U»i i542.4fi* • - CKW
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Extrato Contrato

«IkMOElRAirrM

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO N. "83/2n22-PM»

CONfORR ftNClA N." () 1/2U22-»>(V1»

CONTRATAN TE: MUNICÍIMO DE HANDEIRAN^TES - ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO: MA.STERDOMTIS CONSTRUÇÃO CIVIE I/TDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DH PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS SOB
DEMANDA PARA MANUTENÇÃO CORREI IVA E PREVENTIVA PREDIAl- COM EORNI-ÇIMENTO
Dl- PEÇAS. MATERIAIS. EQUIPAMENTOS K MÃO DE OURA. A SEREM EXECUTADOS . Cf)M BASE
NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA IX) SISTEMA NACIONAl. DE PEQUISA DE CU.S I OS E ÍNDICES DA
CONS TRUÇÃO CIVÍL - SINAIM-PR, COM CRI TÉRIO DE MAIOR PERCEIN TUAL DE DH.SCONTO COM
O MÍNIMO DE .'iT„ (CINCO POR CEiVTO), CONEORME NIÍCESSII )ADE DAS DIVERSAS SECRE TARIAS
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRAN TES-PR.

VALOR: RS 2.460..)3tl. 19 (üiti.-. milhfic.s. i|uamicciilo.s c .sessenta mil, lrc?enl«>s c !rinl:i reais e dezenove
centavos), rererenic ao .Maior Desconto Percentual de 22.70% (vinte e dois inlcirus e setenta décimos por cento),
.sobre os serviços e insumos diversos descritos no Sistemii Nticional de Prcço.s e Íntlices para Cousirii(,;:"io Civil -
SINAPI-PR

DOTAÇAO:

.SECRETARIA

Administração

Edueaç:'iu e Cultura

DESPES.V

_ EONTE
(")2 H)-()()()
b.340-51 I
().S2b-104
()990-10:I

Í260Jj)4_
" [6611-104

46.30-.XÜ

DOTAÇAO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

0200.304 122040520123,390.390000

"ipxioi I
0.3002 12361 j2[9«);3233W.390()()0^
J).3(Kj21 ̂ 6 Ij 2426()33.L391)39n()IH)
0.3Í Í03 í236.51304'6027.3390.3900(K)
t ibOI 101221 b<L36"(Í693.39().39()(í()0
I I006Í030I 100 Í6()K33.3903900110

DESCRIÇÃO

OU TRQS SERVIÇOS
DE •TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) me.ses. contailos a partir do 10" dia da data da publicação da Ordem de
■Sen. iço.
PRAZO I)IC VIGÈNCI.'V: 13 ürcz.e) meses, a partir do 10" dia da data da publicação da Ordem de .Serviço.

llandeiruntes-PR. 21 vle Marçti de 2022

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR MASTERDOMUS CONSTRUÇÃO CIVIL L'TDA - ME
Jaelson Kamalho Multa Eliaiuiro da Silva

Preleito Municipal Ptoprietário

UiM Nrt KmM.Í »* uv; PUJ i-ijU..! -CM**»' 'ríilii» - lúittiTiHG) - |f| I4t< j

DIÁRIO OFICIAI. ELETRÔNICO - Asslnctío Elüirouícamente com Certificado Padrão iCParasíl. em conformidade com a MP n®
2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde (jue visualizado através do site
wt", ';.ir-tL • ar.e^iv.Or.d' ..il-í IvU ,í ■-
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^  Prefeitura Municipal de Bandeirantes
wwsrí.bandeirantes.pr.gov.brídiario-oficial-eletronico Quinta-feira, 31 de Março de 2022

Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

Errata De Licitação

■JunuaMTu

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIIUVNTES

ESTADO DO PARANÁ

ERRATA

Na puhlicaviu) do EXTRATO DO C.-ONTRATí) N" 83/2022 da CONCORRÊNCIA N" 01/2022,
publicado no Diário Oficlid Eletrônico da Prefciiura Municípul dc Bandeiranleii. no dia 28/03/2022 na
Edição n" 213. Ano 2022. Página 38 de 48. pelo Município de Bandeirantes-PR.

ONDE SE LÊ:

RS 2.400.330,19 (tlois milhõe.s. i]iiiiii<x;ento,s e iriitia mil. irezentos e dezenove reais).

LEIA-SE

RS .3.182.833.36 (três milhões, cento e oitenta e|dois mil. oitocenlos c trinta c três reais e trinta c seis
centavtjs).

Bandcirantes-PRl 31 de tnarço dc 2022,

José Márcio Urbano
Presiiicnle da Comissão dc Liciliiçõcs

Ku-» Pir» Mjlrff! 14^7 • vKH(n»- ( T.P Hfi 1WLíM)il - Trt, (4 M - Ivuiíiit lK»Li».att<*4»aiv»I».'mifHf^.»í«iv.pr hr • ffíC 76 2 45 75.'/f>n<it .4S

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO • Assinado Eletronlcament^ com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n»
ICP 2.200-2. de 20QX

Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do siteBrasil Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do siterv,v,v ü.irif;<-Tsnn:£ cr.tjt)v.l)r/Ui.ir;c-sf:ci-il-etc-troniro
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SECRETÂRIÂMUHiaPAL DE OBRAS

FiscatlzaGão de Contratos de Obras Públicas

Memorando n'' 26912022

Bandeirantes - PR, 09 de máo de 2022,

Assunto: SOLICITAÇÃO OE ORDEM DE SERVIÇO.

n rv

UbruH

contrato pmb

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA PRa3íÂL, GGM FORNECIMENTO
DE PEÇAS. MATERIAIS. EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, A SEREI
EXECUTADOS, COM BASE NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DO SISTEMA
NACK)NAL DE PEQUISÂ OE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO GIVÍL •
SiNAPI-PR, COM CRUÉRÍO DE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO COM O
MÍNIMO DE 5% {CINCO POR CENTO), CONFORME NECESSIDADE DAS
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

00112022

083Í2022 1

Solicitamos a V. Sa. que sejam tomadas as devidas providências quanto ao processo de expedição

da Ordem de Serviço para início dos serviços referente a obra de MANUTENÇÃO CORRETIVA E

PREVENTIVA PREDIAL, Gelebrada corn a empresa MASTETOOMUS. : : :

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo pra trarísmltir-lhe nosso protesto de alta éstíma e
distinta consideração.

JONAS Rí

Secretário de

Engenhe"
senvovimento

DEAVILLA

Ultano

limo. Sr.

CLEBER BATISTA

M.D. Secretário Municipal de Admirtistfgçâo

Rua Frsi Rafael Proner, 1457 - Cx Postaf 281 CEP %360-000 Tel; (43) 3542-4526
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-msíl: arquiteto@band8trantes,pr.gov



PREFESTURA MUNICIPAL DE BANDEÍRANTpS—
SFnRFT&RIA MUNICIPAL DP OBRAS

Fiscalização de Contratos de Obras Públicas

ORDEM DE SERVIÇO

Reíerenttí á exeeuçào da manusetição correliva e preveíUiva predial, com
íarnecirncnto de peças, materiais, equipameiUt^s e mào de obra, a serem executados, com base na
phinilha orçanientána do sistema nacional cie [jcsquisa de ciistcKs e ificlícss da construção civil -
SlNAPí-Plí, com critório dc maior percentual de desconto com o miniíno dc 5% (cinco por
cento t. cordoí-mc necessidade das diversas secretarias do nuinicít>ii> de Baudeiraníes-PR,.

REFERENCIA

Procêàso Licitâíónú ConcoifèHCia - Edital rr' 01/2022 - PMB;

Valor Estimado pelo Município dc Bandciraiites-PR: R$ 3.182.833,36 (três milliões, cento e

oitenta e dois inil, oíiocentos e trinta e três reais trinta e seis centavos!;

Contrato n" S3/2022-PMB;

Valor do Clontrato; maior percentual de desconto sobre a tabela SíN API-PR com valor de 22,70%

Contratada: MASTERDOMUS, enpj: 04,663.309/0001 -12

Prazo Contratual: 13 (treze)

Prazo Execução: 12 (doze) me-scs

Fiscal da Obra: Ricardo J, S. RivolIÍ - CREA - 158.606A3-PR

Pela presente Ordem de Serviço, autorizamos a Empresa, MASTERDOMUS,

conforme contrato cm relerôncta, celebrado entre o Município de Bandcirantes-PR e esta empresa
a imciar até a data iie 28 de Maio de 2022 os servãços nele relacionados.

:  Bandeiranies-PR, 18 de maio de 2022.

JaeísIiiitmnal^jMatta
Prçfeito Mimicipaí

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 8635O-Ó00 Tel.: {43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0Q01-48 - E-maif. afquiteto@bafscJe1r3ntes.pr.90v.br
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

(MimtÂ)
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 83/2022

66?

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 20/2022

CONCORRÊNCIA N" 1/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua
Frei Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no
CNPJ sob o 11° 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr.
JAELSON RAMALHO MATTA, inscrito no CPF n.° 486.661.579-68, residente e domiciliado

nesta cidade.

CONTRATADA: MASTERDOMUS CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA estabelecida na Rua Angelina Cavalli,
n.°630, bairro Maracanã, na cidade de Colombo, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n° 04.663.309/0001-12, neste ato representada
por seu Sócio/Proprietário, o Sr. Elíandro da Silva, portador da Cédula de Identidade RG n°
5.829.673-2 SSP-PR, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 016.340.059-88.

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 90 (noventa)
dias os prazos de execução e vigência contratual, a contar do termo final destas datas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA JUTIFICATIVA
O presente termo aditivo encontra guarida no Art. 57. 11 da Lei 8.666/93. tendo fundamento no Ofício s/n.° e a
justificativa apresentada datada de 23 de maio de 2023 da Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Desenvolvimento
Urbano.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
Fica alterada a Cláusula Quarta do prazo de execução e vigência, para prorrogar em 90 (noventa) dias os respectivos
prazos do contrato, a contar da data de 28/05/2023 para execução e 28/06/2023 para vigência.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
^ Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo e, por

estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandcirames.: .X.\ de maio de 2()2.>,

contrataMTF

iVUlNItiPlO OK BANBEIKANTfS
CONTRATADA

M ASTElíiiOIViUS CONSTPUCAO CIVIL LTDA

JAELSON kAMAl HO MATTA

PREFEITO MliNKlPAL
ELÍANDRO D.4. SJLVA

Si:PRrSi;>'TANTK LEíIAL

TESTEMUNHAS:

Jose Urbano

1ÍT. (.C3.í!íH,!.5K'-T6(''

Weslley Rodrigo Ramos Pires

CPF: 063.WS.289-27
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

6^^ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 83/2022-PMB

CONCORRÊNCIA N.° 01/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: MASTERDOMUS CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS SOB DEMANDA PARA
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA PREDIAL, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS,
EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, A SEREM EXECUTADOS , COM BASE NA PLANILHA
ORÇAMENTÁRIA DO SISTEMA NACIONAL DE PEQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVÍL
- SINAPI-PR, COM CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO COM O MÍNIMO DE 5% (CINCO
POR CENTO), CONFORME NECESSIDADE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 90 (noventa)
dias os prazos de execução e vigência contratual, a contar do termo final destas datas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA JUTIFICATIVA
O presente termo aditivo encontra guarida no Art. 57, II da Lei 8.666/93, tendo fundamento no Ofício s/n.° e a
justificativa apresentada datada de 23 de maio de 2023 da Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Desenvolvimento
Urbano.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
Fica alterada a Cláusula Quarta do prazo de execução e vigência, para prorrogar em 90 (noventa) dias os respectivos
prazos do contrato, a contar da data de 28/05/2023 para execução e 28/06/2023 para vigência.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo e, por
estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeirantes. XX de maio de 2023.

C<^XTR.\TAMTE

MUNICÍPIO »E bandeirantes

C (JNTRATADA

MASimDOMUS CONSTMUCAO CIVIL LTIM

IAEL80N RAMALHO MAI TA

PREFEITO MUNICIPAL

EIJÁNBRO DA SILVA

REPRESENTANTE LEÇAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO 20/2022-PMB

Ref.: Concorrência - 01/2022-PMB

Bandeirantes-PR, 25 de Maio de 2023.

Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

Prezado Senlior

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
possibilidade de firmar TERMO ADITIVO ao contrato n*'83/2022, celebrado entre esta Municipalidade e a
empresa: MASTERDOMUS CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, fumado através do processo de Concorrência
acima mencionada, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO
DE SERVIÇOS SOB DEMANDA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA PREDIAL, COM
FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, A SEREM
EXECUTADOS , COM BASE NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DO SISTEMA NACIONAL DE
PEQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVÍL - SINAPI-PR, COM CRITÉRIO DE MAIOR
PERCENTUAL DE DESCONTO COM O MÍNIMO DE 5% (CINCO POR CENTO), CONFORME
NECESSIDADE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, nos termos
da documentação anexa.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima

e distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de SouzlflVIeira Oliveira
Assistente Técnico Administrativo - Departamento de Licitação

À Assessoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.; 43 3542-4525 -
E-mail: licitacao.ííbandeirantes.pr.gov.br

CNP.I 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA 6^0

PARECER JURÍDICO N°. 42/2023
REFERÊNCIA: Processo Administrativo 20/2022. Concorrência n° 01/2022.
INTERESSADO: Secretaria de Obras.

OBJETO: POSSIBILIDADE DE ADITIVO CONTRATUAL - prorrogação do prazo de execução e
vigência em 90 (noventa) dias.

I - RELATÓRIO

Trata-se de expediente encaminhado pelo Departamento de Licitação
solicitando posicionamento quanto a possibilidade de firmar U termo aditivo ao Contrato n. 83/2022, que
tem por objeto a contratação dç pessoa jurídica para execução de serviços sob demanda para manutenção
corretiva e preventiva predial, com fornecimento de peças, materiais, equipamentos e mão de obra, a serem
executados com base na planilha orçamentária do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da
Construção Civil - SINAPI-PR, com critério de maior percentual de desconto com mínimo de 5% (cinco
por cento), conforme necessidade de diversas secretarias do Município de Bandeirantes-PR.

Os documentos apresentados foram o encaminliamento á Assessoria Jurídica;
justificativa de prorrogação de prazo de execução feita pela Secretaria de Obras; Solicitação do
Diretor de Divisão de Compras e Secretário Municipal de Administração; expediente do Prefeito
autorizando o pleito; Ofício n° 52/2023 de Contabilidade com opinião favorável ao aditivo; documentos
relativos a empresa contratada; cópia do contrato firmado entre as partes e extrato; print do sistema Betha
»pontratos constando período de vigência até 29/06/2023 e período de execução até 29/05/2023; cópia do
Memorando n" 269/2022 da Fiscalização de Contratos de Obras Públicas; cópia e comprovante de
publicação de ordem de serviço assinada em 18/05/2022; Minuta do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato e
extrato.

Na justificativa apresentada, a Secretaria de Obras manifestou que o aditivo
será necessário para que eventuais problemas sejam corrigidos ou refeitos.

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

II - OBJETO DE ANALISE

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação dos
requisitos formais para o aditivo de contrato.

Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos
quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários, sendo que, em relação a estes, partiremos da
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premissa de que a Autoridade Competente se municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis
para a sua adequação às necessidades da administração, observando os requisitos legalmente impostos.

Qualquer decisão de mérito administrativo cabe apenas ao Gestor, detentor da
outorga popular, conseguida mediante o escrutínio democrático do voto.

III - FUNDAMENTAÇÃO

m.I - DO PRINCIPIO DA LEGALIDADE

^  Antes de adentrar o mérito do pedido, se faz necessário algumas
explanações sobre o dever da Administração Pública e seus Gestores/Aplicadores. Desta forma,
estabelece o artigo 37, caput da Constituição Federal:

Ãrí. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,
também, ao seguinte:
(...)

Diferentemente do particular, o princípio da Legalidade é restritivo em
relação ao Ente Público, ou seja, enquanto o particular pode fazer tudo aquilo que a lei não veda, a
Administração Pública apenas pode exercer e conceder aquilo que a lei autoriza.

Seguindo esse raciocínio Henrique Savonitti Miranda, compara as
atividades de um gestor privado (Princípio da Autonomia da vontade) as de um gestor público de

'^Nbnna esclarecedora:

"O administrador privado conduz seu empreendimento com dominus, agindo com
os poderes inerentes à propriedade em toda a sua extensão. Assim, tudo o que não
é proibido, é permitido ao gestor privado. Diga-se, ainda, que o administrador
privado pode inclusive conduzir ruinosamente seu empreendmento sem que muito
possa ser feito por terceiros(...) O gestor público não age como "dono", que pode
fazer o que lhe pareça mais cômodo. Diz-se, então, que ao Administrador Público
só é dado fazer aquilo que a lei autorize, de forma prévia e expressa. Daí decorre
o importante axioma da indisponibilidade, pela Administração, dos interesses
públicos.".

Desta forma, o Administrador Público deve observar o princípio da
legalidade, sob pena de ser responsabilizado por improbidade administrativa. Na doutrina de
Meirelles (2016, p. 93), os autores prelecionam que o administrador público está ''sujeito aos
mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e deles não pode afastar ou desviar, sob pena
de praticar ato inválido e expor-se a responsabilidade disciplinar, civil e criminal".
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Os poderes conferidos à Administração Pública devem ser utilizados em
benefício da coletividade, pois o bem comum é a finalidade que toda ação administrativa deve
objetivar. Conforme entendimento do autor supracitado (MEIRELLES, 2016), as leis
administrativas "são de ordem pública e seus preceitos não podem ser cies cumpridos",
principalmente por acordo ou vontade de seus aplicadores e destinatários, uma vez que "contêm
verdadeiros poderes-deveres, irrelegáveis pelos agentes públicos".

O que se extrai deste entendimento é que o Gestor Municipal deve
observar estritamente o que leciona a Lei e seus critérios objetivos.

IILII - DO PRINCIPIO DA VINCULAÇAO AO EDITAL
■s

Pois bem, inicialmente temos que a Administração, em casos de
concorrência pública, sendo ela licitação ou chamamento, deve se ater ao Princípio da Vinculação
do Edital, devendo ser observado de forma vigorosa.

A.Lei 8.666/93 em seu dispositivo legal estabelece;

Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada
em estrita conformidade com. os princípios básicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento
objetivo e dos que lhes são correlatos.

^  Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do editai,
ao qual se acha estritamente vinculada.

Com base na fundamentação legal acima o STJ assim se pronunciou
sobre o princípio da vinculação do edital:

"E ENTENDIMENTO CORRENTIO NA
JURISPRUDÊNCIA, QUE O EDITAL,

DOUTRINA, COMO NA
NO PROCEDIMENTO

LICITATORIO, CONSTITUI ENTRE PARTES
INSTRUMENTO DE VALIDADE DOS ATOS PRATICADOS NO CURSO
DA LICITAÇÃO. AO DESCUMPRIR NORMAS EDITALÍCIAS. A
ADMINISTRAÇÃO FRUSTRA A PRÓPRIA RAZÃO DE SER DA
LICITAÇÃO E VIOLA OS PRINCÍPIOS OUE DIRECIONAM A
ATIVIDADE ADMINISTRATIVA. TAIS COMO: O DA LEGALIDADE. DA
MORALIDADE E DA ISONOMIA." (STJ, MS rf 5.597/DF, U S., Rei. Min.
Demócrito Reinaldo, DJU 01.06.1998).
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Desta forma, o edital/contrato estipula as regras para que o particular
participe do certame, seja por meio de licitação, contratação direta, ou, credenciamento por meio de
chamamento público.

Então, se o edital/contrato no procedimento convocatório constitui lei
entre as partes, este deve ser respeitado como foi concebido, e nenhuma mudança pode ser
promovida, sob pena de ferir os princípios constitucionais da isonomia, impessoalidade,
moralidade e legalidade.

No caso em análise, prevê o contrato firmado entre as partes que o
prazo pode ser alterado quando houver atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de
execução (alínea d, parágrafo quarto, Cláusula Quarta).

Face a tal consideração, salienta-se que a legislação federal (Lei
8666/93) também apresenta ,a possibilidade de prorrogação do prazo do contrato administrativo
desde que respeitado os critérios objetivos:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência
dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:
I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no
Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da
Administração e desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório:
II - à prestação de serviços a serem executados de forma continua, que poderão
ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a
sessenta meses;

III - (Vetado).
IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática,
podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após
0 inicio da vigência do contrato.
V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos
contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja
interesse da administração.
§ 1° Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega
admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a
manutenção de seu equilíbrio econômico-fmanceiro, desde que ocorra algum
dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo:
1 - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das
partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho
por ordem e no interesse da Administração;
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites
permitidos por esta Lei;
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V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido
pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive
quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou
retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis
aos responsáveis.
§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.
§ 3°E vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.
§ 4° Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da
autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá
ser prorrogado por até doze meses.

Dessa forma, consoante ensinamento de Luís Carlos Alcoforado tem-se
que ''somente se justifica a prorrogação contratual se ocorrer um dos motivos de que tratam os
incisos do § 1° do art. 5 7. Para a prorrogação, se impõe que a Administração apresente o motivo
que a justifica, mediante manifestação por escrito, num exercício de subsunção do fato à norma,
indispensável à prévia autorização da autoridade competente para celebrar o contrato. Seria
despiciendo dizer, se não fosse a constatação de alguns casos em que as partes buscam a
ampliação tardia do contrato, que os atos preparatórios da prorrogação devem ser idtimados
antes do prazo do término da relação jurídica " (Licitação e Contrato Administrativo. São Paulo:
Ed. Brasília Jurídica, 2000. 2 ed. pp. 325/326).

Conforme demonstrado, a Administração Pública previu a
possibilidade de alteração do prazo do contrato, ficando vinculada à regra
editalícia/contratual. havendo justificativa da Secretaria de Obras do Município que indica a
ocorrência de atos do CONTRATANTE que interferiram no prazo de execução.

Sendo assim, uma vez que a legislação federal apresenta a possibilidade
de prorrogação do prazo do contrato administrativo, tem-se que cabe ao Gestor enquadrar o motivo
ensejador da prorrogação em uma das hipóteses da Lei, destacando-se que a pron^ogação do
contrato deve ser efetivada se houver interesse da Administração e se for aceita pelo contratado, ou
seja, é ato bilateral que exige o consenso entre as partes expressamente demonstrado.

Nesse contexto, vale ressaltar que justificativa trazida acerca da
necessidade de prorrogação do prazo de vigência do contrato em análise, elaborada pela Secretaria
de Obras, a qual é responsável pelas informações prestadas, destaca a publicação da Portaria n"
1.617/2023 que, em 03/04/2023, determinou a suspensão de obras da empresa Masterdomus
(contratada) que porventura não tenham sido iniciadas.

Ainda, a Secretaria solicitante também é expressa ao afirmar que o
Aditivo solicitado não trará prejuízos à Administração, afastando eventuais danos ao erário e
prejuízos ao ente municipal.
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Dessa forma, a par do que exige a legislação, mostra-se cabível o
enquadramento da situação objeto de análise no inciso III do § 1° d artigo 57 da Lei 8.666/97.

III.III - DA MINUTA DE ADITIVO CONTRATUAL.

Em cumprimento do artigo 38, parágrafo único da Lei 8.666/93,
passamos a análise da minuta do termo aditivo do contrato:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio

^  para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:
(...);
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas
por assessoria jurídica da Administração.

Verificado a referida minuta, observamos que se faz necessário somente
a alteração do fundamento legal, para que conste o inciso III do § 1° d artigo 57 da Lei 8.666/97.

IV - CONCLUSÃO

Ante todo o exposto, cabe ao Gestor Público, mediante o mérito
administrativo, acolher ou não a possibilidade de aditamento do prazo do contrato, levando-se em conta as
análises acima descritas, ressaltando-se ser juridicamente possível a prorrogação da vigência e execução do
termo em questão.

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer tomou por base,
exclusivamente, os elementos que constam até a presente data nos autos do processo administrativo em
epígrafe.

É o parecer, salvo melhor juízo. Ressalta-se que o presente Parecer Jurídico
foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário e, oportunidade
administrativa, escoimando ainda, qualquer responsabilidade de seu signatário conforme o art. 2", §3" da
Lei n°. 8.906/94 e entendimento do STJ no RHC: 39644 RJ 2013/0238250-5.

Bandeirantes, 25 de maio de 2023.

"fO "5.

Carla M. M. Santos Augusto
OAB/PR 88.156
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(MINUTA)

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 83/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 20/2022

CONCORRÊNCIA N» 1/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoajurídica de direito público interno, com sede a Rua
Frei Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no
CNPJ sob o 11° 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr.
JAELSON RAMALHO MATTA, inscrito no CPF n.° 486.661.579-68, residente e domiciliado
nesta cidade.

CONTRATADA: MASTERDOMUS CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA estabelecida na Rua Angelina Cavalli,
n.°630, bairro Maracanã, na cidade de Colombo, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional

da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n° 04.663.309/0001-12, neste ato representada
por seu Sócio/Proprietário, o Sr. Eliandro da Silva, portador da Cédula de Identidade RG n°
5.829.673-2 SSP-PR, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 016.340.059-88.

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 90 (noventa)
dias os prazos de execução e vigência contratual, a contar do termo final destas datas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA JUTIFICATFVA

O presente termo aditivo encontra guarida no inciso 111 do S l°do artigo 57 da Lei 8.666/93, tendo fundamento na
Solicitação s/n.° e a justificativa apresentada datada de 23 de maio de 2023 da Secretaria Municipal de Obras, Serviços
e Desenvolvimento Urbano.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
Fica alterada a Cláusula Quarta do prazo de execução e vigência, para prorrogar em 90 (noventa) dias os respectivos
prazos do contrato, a contar da data de 28/05/2023 para execução e 28/06/2023 para vigência.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo e, por
estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Bandeirantes/PR, XX de maio de 2023.

CONTRATADA.

MASTEIIfjÔMllS CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

JAELSON RAM.41.FIO M ATTA

PREFEITO Ml:NÍC»'Al.

ELIANDRO DA Sll.VA

.REPRESEN-1'ANTE LEGAI.,

TESTEMUNHAS:

José Mareio L/rbans)

CPF. í)23.0íH}.58y-()0

Wc^llcv Rodrigo Ramos Pires

CPF: 063.945,289-2?
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 83/2022-PMB

CONCORRÊNCIA N.° 01/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: MASTERDOMUS CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS SOB DEMANDA PARA
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA PREDIAL, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS,
EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, A SEREM EXECUTADOS, COM BASE NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
DO SISTEMA NACIONAL DE PEQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVÍL - SINAPI-PR, COM
CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO COM O MÍNIMO DE 5% (CINCO POR CENTO),
CONFORME NECESSIDADE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 90 (noventa)
dias os prazos de execução e vigência contratual, a contar do termo final destas datas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA JUTIFICATIVA
O presente termo aditivo encontra guarida no inciso III do § l°do artigo 57 da Lei 8.666/93. tendo fundamento na
Solicitação s/n.° e a justificativa apresentada datada de 23 de maio de 2023 da Secretaria Municipal de Obras, Serviços
e Desenvolvimento Urbano.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
Fica alterada a Cláusula Quarta do prazo de execução e vigência, para prorrogar em 90 (noventa) dias os respectivos
prazos do contrato, a contar da data de 28/05/2023 para execução e 28/06/2023 para vigência.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo e, por
estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Buitdciranrcs/PR. .\,\ de maio dc 2023.

CONI MA LAN'! L

MUNICÍPIO DE bandeirantes

CONTRATADA

MASTERDOMUS ( (JNSTRIT AO CIVIL LTDA

JAELSON RAMAÍJ-iO MATTA

PREFEITO MUNIC1 PA 1.

ELIANDRO DA SILVA

REPRESENTANTE LEGAL
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REF.: CONCORRÊNCIA - 01/2022-PMB

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR — Departamento de Licitação

Prezado Senhor Prefeito

Vimos através da presente, solicitar que V. Ex.'"' emita posicionamento quanto à possibilidade de

firmar aditivo de prazo ao contrato n''83/2022, celebrado entre esta Municipalidade e a empresa:

MASTERDOMUS CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, firmado através do processo de Concorrência

acima mencionada, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS SOB DEMANDA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA E
PREVENTIVA PREDIAL, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS,

EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, A SEREM EXECUTADOS , COM BASE NA PLANILHA
ORÇAMENTÃRIA DO SISTEMA NACIONAL DE PEQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA
CONSTRUÇÃO CIVÍL - SINAPI-PR, COM CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL DE
DESCONTO COM O MÍNIMO DE 5% (CINCO POR CENTO), CONFORME NECESSIDADE
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Cabe ressaltar observação quanto a fundamentação na minuta, feita pela Assessoria Jurídica exposta

no parecer, esta que foi acatada. Resta pois, ao Administrador, no uso de suas atribuições, deliberar pelo

aceite ou não da celebração do termo aditivo.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima e

distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de Souz^jMeira Oliveira
Assistente Técnico Administrativo - Departamento de Licitação

( X) Defíro o pedido de aditivo

(  ) Indefiro o pedido de aditivo

Bandeirantes/PR, 26 de Maio de 2023.

JaelsolI Ramalho Matta

Prèfeito Municipal
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Assunto município DE BANDEIRANTES/PR | 1° TERMO
ADITIVO DO CONTRATO N.°83/2022 -

CONCORRÊNCIA N,°01/2022
De DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO - CONTRATOS E

ADITIVOS <contratos@bandeirantes.pr.gov.br>

Para <eliandro.masterdomus@gmail.com>

Data 2023-05-26 14:53

Prioridade Mais alta

•  1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N^ 83-2022 - MASTERDOMUS - PRAZO - CONC 1-

2022.pdf(~532 KB)

Prezado(s),

Encaminhamos-lhes em anexo arquivo do 1 ° Termo Aditivo do Contrato n.''83/2022 referente a CONCORRÊNCIA N.
"01/2022 do Município de Bandeirantes/PR.

Este deve retornar devidamente assinado pelos responsáveis legais, caso possua assinatura com Certificado Digital,
está que deverá estar presente indispensavelmente em todas as páginas, assim
etornando PREFERENCIALMENTE por e-maíl, pessoalmente ou via correio à Prefeitura Municipal Bandeirantes -
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro - CEP: 86.360-000 - Bandeirantes-PR.

Pedimos, por gentileza, que sejam conferidos os dados da contratada e/ou pessoa antes das assinaturas, uma vez
que o mesmo é responsável pelas informações constantes no termo, e caso seja constatado algum erro ou equivoco,
por favor entre em contato, para que possa ser realizado a alteração e enviado novamente.

Caso necessitem de uma cópia, está poderá ser obtida através do portal da transparência do município após
assinaturas, ou por e-mail, em formato digitalizado, sendo que neste caso o contratado deverá requerer, aguardando
tempo hábil para sua devolução.

Ficamos à disposição para eventuais dúvidas e quaisquer esclarecimentos.

Favor atestar recebimento do presente e-mail.

At.te,

Fabiana de Souza Meira Oliveira

Portaria n.° 1600/2022

^Departamento de licitação - contratos e aditivos
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Tel.: 43-3542-4525 - RAMAL 224

https://www.bandelrantes.pr.gov.br/webmall/?_task=mail&_safe=0&_uid=14&_mbox=Sent&_action=print&_extwin=1 1/1



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ fT 6fO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 83/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 20/2022 - CONCORRÊNCIA N" 1/2022

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua
Frei Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no

CNPJ sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr.
JAELSON RAMALHO MATTA, inscrito no CPF n.° 486.661.579-68, residente e domiciliado

nesta cidade.

CONTRATADA: MASTERDOMUS CONSTRUÇÃO CTVTL LTDA estabelecida na Rua Angelina Cavalli,
n.°630, bairro Maracanã, na cidade de Colombo, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n° 04.663.309/0001-12, neste ato representada
por seu Sócio/Proprietário, o Sr. Eliandro da Silva, portador da Cédula de Identidade RG n°
5.829.673-2 SSP-PR, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 016.340.059-88.

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 90 (noventa)
dias os prazos de execução e vigência contratual, a contar do termo final destas datas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA JUTIFICATIVA
O presente termo aditivo encontra guarida no inciso III do § 1° do artigo 57 da Lei 8.666/93. tendo

fundamento na Solicitação s/n.° e a justificativa apresentada datada de 23 de maio de 2023 da Secretaria Municipal de
Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
Fica alterada a Cláusula Quarta do prazo de execução e vigência, pain prorrogar em 90 (noventa) dias os

respectivos prazos do contrato, a contar da data de 28/05/2023 para execução e 28/06/2023 para vigência.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo

e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Bandeirantes/PR, 26 de maio de 2023.

CONTRATADA

MASTERDOMUS CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

govnbr
Ooctimento assinado digítaimente

ELIANDRO DA SILVA

Dau: 26/05/2023 15:42:15-0300

Verifique em htqís://validar.iti.gov.br

JAELSON RAMALHO M/

PREFEITO MUNfdÍPAL

TESTEMUNHAS:

ELIANDRO DA SILVA

REPRESENTANTE LEGAL

José!

CPF. 023.000.58Ç

Wéslley Roc^go Ramos Pires
CPF: 063.945.289-27



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 83/2022-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 20/2022 - CONCORRÊNCIA N" 1/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: MASTERDOMUS CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS SOB DEMANDA PARA
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA PREDIAL, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS,
EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, A SEREM EXECUTADOS, COM BASE NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
DO SISTEMA NACIONAL DE PEQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVÍL - SINAPI-PR, COM
CRITÉRIO DE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO COM O MÍNIMO DE 5% (CINCO POR CENTO),
CONFORME NECESSIDADE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a fínalidade de aditar para prorrogar por 90 (noventa)
dias os prazos de execução e vigência contratual, a contar do termo final destas datas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA JUTIFICATIVA
O presente termo aditivo encontra guarida no inciso IR do § 1" do artigo 57 da Lei 8.666/93, tendo

fundamento na Solicitação s/n.° e a justificativa apresentada datada de 23 de maio de 2023 da Secretaria Municipal de
Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

Fica alterada a Cláusula Quarta do prazo de execução e vigência, para pron-ogar em 90 (noventa) dias os
respectivos prazos do contrato, a contar da data de 28/05/2023 para execução e 28/06/2023 para vigência.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo

e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeirantes/PR, 26 de maio de 2023.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

CONTRATADA

MASTERDOMUS CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

goubí
Documento assinado digitalmente

ELiANDRO DA SILVA

Data; 26/05/2023 15:38:29-0300

Verifique em https://vaUdar.iti.gov.br

JAELi^N RAMALHO MATTA
PREFEITO MUNICIPAL

ELIANDRO DA SILVA

REPRESENTANTE LEGAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 83/2022-FMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: MASTERDOMUS CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS SOB DEMANDA PARA
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA PREDIAL, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS,
EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, A SEREM EXECUTADOS, COM BASE NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
DO SISTEMA NACIONAL DE PEQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVÍL - SINAPI-PR, COM
CRITÉRIO DE MAJOR PERCENTUAL DE DESCONTO COM O MÍNIMO DE 5% (CINCO POR CENTO),
CONFORME NECESSIDADE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

ftnai.idADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 90 (noventa)
dias os prazos de execução e vigência contratual, a contar do termo fínal destas datas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA JUTIFICATIVA
O presente termo aditivo encontra guarida no inciso ITT do S 1° do artiBO 57 da Lei 8.666/93. tendo

fundamento na Solicitação s/n.° e a justificativa apresentada datada de 23 de maio de 2023 da Secretaria Municipal de
Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

Fica alterada a Cláusula Quarta do prazo de execução e vigência, para prorrogar em 90 (noventa) dias os
respectivos prazos do contrato, a contar da data de 28/05/2023 para execução e 28/06/2023 para vigência.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo

e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Bandeirantes/PR 26 de maio de 2023.

CONTRATADA

MASTERDOMUS CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

ELIANDRO DA SILVA

REPRESENTANTE LEGAL

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasll, em conformidade com a MP n®
2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.bandeirantes,pr.gov.br/diarlo-of1cial-eletronico




